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DECLARAÇÃO GERAL 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Pregão Eletrônico IN° 002/2024 
Processo Administrativo N° 6.106/2024 

Objeto: Contrafação de empresa especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquIsIçãa 
de combustíveis (gasolina e etanol), utilizando sistema Informatizado, ia Internet, com tecnologia de pagamento por 
melo de cartão magnético/eletrônico com chie nas redes de estabelecimentos credenciados para os veiculas da Câmara 
Munldpal de Simées Filho. 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA com sede à calçada Canopo, no 
11, 2° andar sala 03, Centro de Apoia II, Alphaville Empresarial, Santana de Permitas-SP, inscrita o CNP] 
U5.340.639/0001-30, representada neste ato par seu representante legal, Mariana Lima Prado Spazzapan, 
portadora do RO: 48.612.022-3 e CPM 352.897.198-34 DECLARA, sob as penas da Lei que' 

Está dente e concorda com as condições contidas no edital e seus miaus, bem como de que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no edital. 
Até a presente data Inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação rio presente processo Senatoria ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Em observânda ao inciso VI do art. 68 da Lei n° 19.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturna perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo Menor, a partir de 
19 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso °ORCO, do art. 70  da Constituição Federal. 
A proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
Não possui, ern sua cadela produtiva, •empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do arta° e no inciso III do arta° da Constituição Federal. 
Conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213 de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de 
cargas prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
Cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CIT. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnelba-SP, 14/08/2029 

IMMIZA NOS 	0t5liNE5FINO 
8onie)qes Almeida 

MerabYda COlif1 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
Marlana Lima Prado Spazzapan 
RG: 98.612.022-3 CPF: 352.897.198-30 
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PRIME-1  
ANEXO V— DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Pregão Eletrônico N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 6.106/2024 

SARAMWilikfit SPIOESFIIMO 
Jusaw Gonçaivzs Silva 

Membro da COPEL 

'4826021. 
111 o Dl' 

Objeto: Contradição de empresa especializada para administrar o fornecimento, gerendamentor controle e aquisição 
de combustivels (gasolina e etanol), utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento por 
meio de cartão magnético/eletrônico com chia nas rodes de estabeledmentos credenciados para os veículos da Câmara 
Municipal de Slmaes Filho 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA corn sede à calçada Canopo, no 
11 20  andai( sala 03, Centro de Apoio II, Aiphaville Empresarial, Santana de Parnaitia-SP, inscrita no CNI:U 
05.340.639/0001-30, representada neste ato por seu representante legal, Mariana Lima Prado Spazzapan, 
portadora do RO: 98.612.022-3 e CPF: 352.897.198-30 DECLARA, sob as penas da Lei que: 

Declaro que em atendimento ao quanto previsto no Inciso 	XíiI do art. 77  da Constituição Federal que não 
empregamos menor, de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

( ) nem menor de 16 anos. 
( x ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Por ser a exp.  "o da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaiba-SP, 14/08/2024 

PRIME CONSULTOR!, E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Marlana Lima Prado Spazzapon 
AG: 48.612.022-3 CPF: 352.897.198-30 
Tel./Fax: M9)3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6634 
E-mail: Pcjtaprimeaprimebenefidos.com  br 
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FiRiriclon m 
ANEXO VI—DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÀS EXIGÊNCIAS DE H 

CAMA KIIINIÁL DE SAIÕES FERO 
Itsair G rmalves afia 

Mei Ar da COPEL 

MittnVipiernebsneficlosit emb.: 

Rua calçada Canopo, 	sala OP.Atidar 2• Centre tio Apolea 
Alphavlee- Samarra de Esmoias-5o l CEP' Lled.241-222t 
Teteione:091 smprozi 	Elteeprerre~elenneeoder  eem 24 

CAVARA EUNICI 	E GOIÕES R1110 
Yun Velos° Rosa 'Almeida do Cimo 

Equipe et Apoio Pid 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO 
Pregão Eletrônico NE 002/2024 
Processo Administrativo ti° 6.106/2029 

Objeto: Contrafação de empresa especializada para administrar o fornecimento, gerendamento, controle e aquisição 
de combustivela (gasolina e etanol), utilizando sistema Informatizado, via internet, com tecnologia de pagamento por 
Mele de cartão magnético/eletrônico com cliip nas redes de estabelecimentos credenciados para os veículos da Câmara 
Municipal de Simfies Mlho. 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no Inc. 1 do artigo 63 da Lei 
14.133/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 

Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas juridicas pela 
rética de atos contra a administração pública de acordo com a Lei no 12.846/2013. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Pernalta-SP, 14/08/2024 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Mariana Lima Prado Spazzapan 
RG: 48412.022-3 CPE: 352.897.19430 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6634 
E-mail: liotaadmearrimebenefidos.com  br 

LE: 623.9514fl5115 
PRIME COES ITORIA E 
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FRIA40 
ANEXO VII —00 EDITAL 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

Vagner 
Pie 

ESPIPO 
plIOS 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Pregão Eletrônico NI
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ANEXO VIII — DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/EMPREGADO PÚBLI O 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Pregão Eletrônico N° 002/2029 
Processa Administrativo N° 6.106/2029 

Objeto: Contratação de empresa espedallzada para administrar o fornedmento, gerenclamereo, controle e aquisição 
de combustíveis (gasolina e etonol), utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento por 
meio de Cartão magnetizo/eletrônico com chie nas redes de estabelecimentos credendados para os veículos da Câmara Municipal de Simoes Filho. 

Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima mencionada, que não 
possuímos em nosso quadro societário servidor público da:ativa ou empregado de empresa pública ou sodedade de 
economia mista. 

Por ser a expressão da verdade firme a presente. 

Santana de Parnarba-sP, 14/08/2024 
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ANEXO XII — DO EDITAL 

PRIM,t 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Pregão Eletrônico N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 6.106/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para administrar o fornecimento, gerenclamento, controle e aquisição 
de combustíveis (gasolina e atam% utilizando sistema Informatizado, via intemet, com tecnologia de Pagamento Per 
meio de cartão magnético/eletrônico com chio nas redes de estabelecimentos credenciados para os veículos da Câmara 
Municipal de Simões Filtro. 

A empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LEDA, CNRI no 05.340.639/0001-30, declara à Câmara 
tunicipal de Simões Filho- BA, para fins de participação no procedimento licitatório em epigrafe, cumprir as exIgfindas 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em normas 
especificas. Dedara-se, ainda, dente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. 

Santana de Parnaiba-SP, 14/08/2024 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Marlana Uma Prado Spazzapen 
RG: 48.612022-3 CPF: 352.597.198-30 
Tel./Fax: (19)35113-7021 e Cerular/WhatsApp: (19) 99720,6634 
E-mail; licitaprimerSprimebeneficlos com. br  
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-40,1 

PRIME 

ANEXO XIII— DO EDITAL 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA QUE COMPREENDE A INTEGRALIDAOE DOS 
DIREITOS TRABALHISTAS 

CM•IARAIÁTPAL DE SRIOES NINO 
tsalr Gonçalves Silva 
Membro da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcopa 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Pregão Eletrônico N° 002/2024 
Processo Administrativo N° 6.106/2024 

Objeto: Contratação de empresa especialirada para administrar o fornecimento, gerendamento, controle e aquisição 
de combustrveis (gasolina e Mano», utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento Por 
meio de cartão magnético/eletrônico com cibo nas redes de estabelecimentos credenciados para os veicules da Câmara 
Municipal de Simões Filho. 

A empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, CNR) no 05.340.639/0001-30, declara à Gamara 
Municipal de Simões Filho- BA, para fins de participação no procedimento licitatório em epigrafe, que suas propos 
ocontimicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

instituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrategais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara-se, ainda, dente das responsabilidades 
administrativa, civil e criminal. 

Santana de Pamaiba-SP, 14/08/2024 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Mariana Uma Prado Spezzapan 
RG: 48.612.022-3 0PF: 352.897.198-30 
Tel./Fax: (19)3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6534 
E-mail: çita ori m ei orimebeneficios com.er 
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eRtEizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr  
ITEM 17.11— DO EDITAL 

DECLARAÇÃO REFERENTE A PROPOSTA PE PREÇO 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Pregão Eletrônico FM 002/2024 
Processo Administrativo NP 6.106/2024 

Objeto: Contrafação de empresa espedalizada para administrar o fornecimento, g erendamento, controle e aquisição 
de combustivels (gasolina e atam% utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento por 
meia de cartão magnetico/detrônico com cdp nas redes de estabelecimentos credenciados para os veiculas da Câmara 
Munfdpal de Simões Filho 

Declaramos que no valor da cotação, constante da proposta de preço da, conforme o Anexo 1 do PROPOSTA 

riE PEÇOS estão agregados todos os custos, como mão de-obra, instalação do sistema, manutenção dos equipamentos, 

im como qualq er outro necessário à execução do contrato, além das despesas de natureza trabalhista, social, 

treinamentos, lucros, segurou riscas e outras despesas diretas ou indiretas da CONTRATADA. 

Santana de Parnalbo-SP, 14/08/2024 

   

ris.34e.eweem-ail 
en.orummi5 
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a PRIMEI 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Pregão Eletrônico n° 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 6.106/2024 

Objeto; Contratação de empresa especializada para administrar o fornecimento, gerenclamento, Controle e aquisição 
de combustíveis (gasolina e etapa )1 , utIlitando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento por 
meio de cartão magnético/eletrônico com chia nas redes de estabelecirnentos credenciados para os veiculos da Câmara 
municipal de SimPes Filho. 

A empresa PRIME CONSULTORLA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA com sede à Calçada Canopo, no 11, 2
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Sistema de Cadaetramento Unificado de Fornecedores - SI 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documernagio registrada no SICAF, qu 
fornecedor no momcnto é a seguinte 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	05.340.639/0001-30 DUNS®; 89'11 
Razão Social: 	PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA 
Nome Fantasiai 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	Data de Vencimuntu do Cadastro: 08/11/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEL, 	Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

tuação do 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência, 	Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Automhtirri nrudao foi obtida 	vé9 de I ntigraçto dir 	tom oEêtema 	Ibianual çcnolao foi 
nranualmente Erro fornecedor. 

I - Credenciamcnto 

II - Habilitação Erradica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Recc'ta Fed al PGFN 	Validade: 	21/01/2025 	A t 'E 
FGTS 	 Validade: 	23/08/2024 	Automática 
Trabalhista (htiodfrowdstrusibricerticloo) 	Validade: 	21/01/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal 

Receita EstaduagDisuital 	Validade: 	20/01/2025 
Receita Municipal 	Validade: 	04/09/2024 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 	
ME N& 	DE 52106 riLICE 

Validade: 30/04/2025 Boni Almeida 
Oa COPO. 

16 5.  CAMAPMEUNis L EalfACES FILHO 
russa G # .çDves Uva 

LEErtibrE clE COPEL 

CiPIRAMUNIC1511‘DESIMÕESF8110 
Yud Veloso Rosa e Imeida d Cirno 

Equipe de Apoio 

Erra tiritáVai* ê uma sim les consolei e oro re leite letal 

Emitido em: 25/07/2024 09:33 	 1 de 1 
CPE 358.5= XXSE21 Nome: FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA 
Ais, 	  

Edição 2.340 | Ano 2024
23 de setembro de 2024

Página 1100

Certificação Digital: SV2HUDE6-CJ8K2SLJ-FXI3J6SA-F97EYKS7
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Edição 2.340 | Ano 2024
23 de setembro de 2024

Página 1101

Certificação Digital: SV2HUDE6-CJ8K2SLJ-FXI3J6SA-F97EYKS7
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



MUSKIP 
bise 

e 

p
u
r t

e
ld

a l
ra

n
- P
I
 

cilmARAm 	DESIMÕES9130 
Jusai 1 onçalves Sdva 

o da CUREI ..tunu 

CÂMARA MUNICI

Edição 2.340 | Ano 2024
23 de setembro de 2024

Página 1102

Certificação Digital: SV2HUDE6-CJ8K2SLJ-FXI3J6SA-F97EYKS7
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



CALIARAZ CIPAL DESINCES FILNO 
lusa r Gancolvés Silva 

1.1 obro tia CUPEL 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES1E110694E0S 

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CPE/CNID: 05.340.639/0001-30 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (n) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responárcis inidãneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nãO 
notifieados do teor dos acórdãos condeoatõrios, aqueles mijas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição do recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

CMORANUIIICP 	flbvÁS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnus 
some w Almeida 

a fOrfl 
Certidão emitida ás 19.07.49 do dia 31/07/2024, com validade de trinta dias a cornar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no Sitio 
httns ://contas miL gov.briordsrfM=INABIL1TADOX 

Código de controle da certidão: HSWX310724190749 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este domunento. 

CiIMARAIMBICIPAãESDÕESFILIC 	C 
'EDU 

Yuri Mose Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio 
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ÇASS Mi 	DT SIM 
&ANU marmota 
Maytrd COM 

Plinoliempor 	 

Improbidade Administrativa e Inelegibili, 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (31/07/2024 às 19:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em Julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05340.639/0001-30, 

A condenação por atos de improbidade administrativa Nas Implica automático e necessário reconhecimento da 
lueihRibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesso portai do TSE emimmtldiviSabandcontas [se. rus.be 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

ERAA.13420.0661.2264 no seguinte endereao: IttruS'IRM^N.critius brtimprebidade adm/autamicar cedida o R 

CAMARA MUNICIFIkE SEDES FILHO 
Inste San eives Silva 

Membro a CUPEL 

cisSARAMUNICIPLESSÕESS90  
Yud Veloso Rose e Almeida do Carmo 

Equipe de Apoio 

Gerada e 	ISS2024 us 19 01 04 	CONSEIHO NACIONAL DE JUSTIÇA Agira VI 
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CAMARA MUtC&E SPXOESFILNO 
Jusair Gol nalves Silva 

Membro da COPEL 

ok5LOI ILi1 

CAMARA MUCI?RhpESIMÕESRN 
Yuri Velou Rosa e A meida de Carmo 

Equipe de Apoio 

"R) PilgtPit 
Eider Cd: 

Gero em: 5110712024 a 19 01131 	CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	Pina 11 

Improbidade Administrativa e Inelegibil* e,g: • - 
c 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (31/07(2024 às 19:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 186.425208-17. 

A condenagno por atos de Improbidade administrativa não Implica autometico e necessano reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em httpihnlivuloacedcontaptsgjus.bni  

Esta cedida° é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle 

66P.A.S43B.139SC.B281 no seguinte endereço: htlosinvirravgniilus ltailmorobiciapte aernlautenti g 
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!LOCAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA 

CNPJ: 05.340.639/0001-30 

CERTIDÃO EMITIDA em 26/06/2024, ás 13:26:27 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e 

processados ate a data abaixo informada, certifica-se que o empregador 

acima identificado emprega aprendizes em número IGUAL ao percentual 
mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT. 

Data do processamento dos dados: 05/06/2024 

1, Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Seoretada de• Inspeção do 
Trabalho. 

A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma 
informação enviada ao eSocial a partir do• dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 
As Informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 

Esta certidão não abrange autos de infração e declsões judiciais relativos 
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art. 
429, caput, da CLT. 

4, Para todos os fins legais, Inclusive no que concerne á comprovação de 
regularidade prevista na Lei ri° 14.133, de 2021! esta certidão teta validade 
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta 

mesma empresa, que intencione a contrafação em processo de licitação e de 
de. 	acontrato administrativo, precisa apresentar certidão especifica com seu CNPJ 

CPNISSAUUttetal. EStrOpieps completo. 

Jutaa Ocfig Nes 	5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no en ereço 
táenatedaCOP  

hapslicertidoes.siltrabalho.gov.baaprendizfirerificar com o cod go de 
verificação 6q9aGPqAsbkPnat. 

CIMARANINCIPIDESIMFILHO 
Yuri Velos° Rosa 'Almeida do Carmo 	dm Hum 	sorris mroo,003Lmi  

Equipe de Apoio 	8011flie To 	Almeida 	?doca 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA 

CNRJ: 05.340.63910001-30 

CERTIDÃO EMITIDA em 26/06/2024, às 13:27:36 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Providenciarias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e 
processados ata a data abaixo informada, certifica-se que o empregador 
acima Identificado emprega pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR ao percentual 
previsto no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 

Data do processamento dos dados: 25/06/2024 

Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 

A periodicidade de atualização das certidões e semanal. Nenhuma 
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de 
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 

Esta certidão não abrange autos de infração e decisões Judiciais relativos â 
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitadas da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei rir 8,213 de 1991. 

Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 

https://oertidoes.sittrabalho.gov.bripcdreab/verificar  com o código de 
verificação InDKIANCnyiiiHJ. 

CÁMAIIAMUNICiriatar çrIcE FILHO 	ojik Nuril 	SIMÕES FILHO 

	

Eionnie 	Mrridde Sova 
blairbroa CLCEr 	NenibfO dCOPEL 
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V0050 Nd remida doCanno 

Equipe daApON 

"NRAPI'âil 	 Matos 
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Yuri Veloso Rosa e Almeida elo Carmo 

Equipe de 4010 
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PROPOSTA DE PREÇO 
• 
	READEQUADA DA 

EMPRESA: PRIME 
CONSULTORIA E 

ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA 

CNP] No 
05.340.639/0001-30 
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Jusair Gonsaress Silva 

liefenthir Ga CURES 
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SARA MUNICIP DE SIMÕES FILMO 
Yuri Velos° Rosa e Almeida do Carmo 

Equipe de APOIO 
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Equipe de Apoio 
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ATA DE JULGAMENTO 
DA HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO 
DA EMPRESA PRIME 

CONSULTORIA E 
ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA - 
CNP) N° 

05.340.639/0001-30 

CAIARAMUNICIPAL, E SIMÕES FILHO 
Yd Velos° Rosa e Ar eido do Carmo 

Equipe de Apoio CA .1P.P3 "sINI4Be 	FLEQ 

Praça da Bíblia, 	- Centro Filho/Ba. CEP: 43.700-000 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ATA DE JULGAMENTO DAS 
DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.106/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2024 

Licitação n° 1051791 

As 11h0Omin do dia quatorze de agosto do ano de dois mil e vinte quatro, reuniram-se na 
Sala de Licitação da Câmara Municipal de Simões Filho. o Pregoeiro e a equipe de apoio, 
designada pelas portadas n° 0245/2024 e 017/2024, para continuação dos trabalhos do 
Pregão Eletrônico n° 002/2024, que tem por objeto a contrafação de empresa 
especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de 
combustíveis (gasolina e etanol), utilizando sistema informatizado, via Internet, com 
tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético/eletrônico com chip. Ato continuo, o 
Pregoeiro e equipe de apoio, apôs terem conferido os documentos de Habilitação e 
Propostas de Preços recebidos via sistema licitações-e, constatamos que a documentação 
da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n° 
05.340.539/0001-30. estava de acordo com as exigências em edital. Desta forma, o 
pregoeiro e equipe de apoio, fazendo uso de suas atdbuições declarou VENCEDORA a 
empresa acima citada. Não havendo a intenção de recorrer, apôs o cumprimento do prazo 
recursal, o Pregoeiro adjudicara o objeto a empresa vencedora, atreves do sistema 
licitações-e. Nada mais foi dito nesta Ata que vai assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 
Deu-se por encerrada a sessão. 

COMISSÃO ASSINA 	NAS 

Vagner Cetqueira Silva Matos 
Pregoeiro Le.(4,Pcs- 

Jusair Gonçalves Silva 
Apoio 

(frvh1.4  YuriVeloso Rosa e Almeida do 
Carmo Apoio Y,t,ã iM4  t i A 

f 

Elder Celestino de Paula 
Apoio 

‘ 	É 

le 
Bonnie Torres Almeida  
Apoio 1,1.4.à.: 

ausi.1(Bonitos steks soo 
tilar C. s. Matas 

Pregoeiro 

momo mmi 	13E5125111.110  
Bom* et Almeida 

M 	OMR 

âmARA MUNltAQE SIMÕES FUMO 
Yuri Velos° Rosa Almeida do Carmo 

Equipa de Apoia 

PregâcElMnico 002/274 

CAMARAIMIN4LDE PAGES FI1110 
Jus air ornalves Silva 

Membro da COMEI. 
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Vuri Velos° Rosa e Almeida do Carmo 
Equipe de Apoio 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Simões Flibof Ba, através do Pregoeiro, Sr. Vagner Cerqueira Silva Matos, nomeado pela 
Portaria no 245/2024, torna público para os interessados o resultado da licitação na modalidade Pregão 
Eletrão-aro no 002/2024, cujo objeto é a contrafação de empresa especializada para administrar o fornecimento, 
gerenciamenfo, controle e aquisição de combustíveis (gasolina e etanol), utilizando sistema informatizado via 
Internet, com tecnologia de pagamento por meio de carão magnético/eletrônico com chim Sagrou-se 
vencedora a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., CNP] n0  
05340.639/0001-30, com o valor grobal de R$ 54576200 (quinhentos e quarenta e cinco mil, ~centos e 
sessenta reais) conforme proposta abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUART. 
ESTIMADA 

DE 
CARTÕES 

VALOR 
UNIT. DA 
RECARGA 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
RECARGA 

(R$) 

TAXA 
ADMINIS 
OUTIVA 
APLICADA 

(sio) 

VLR, MENSAL 
ESTIMADO 
FATURADO 
APLICADA A 

TAXA 

01 

i 

Contrafação 	de 	empresa 
especializada para administrar o 
fornecimento, 	gerenclamento, 
controle 	e 	aquisição 	dé 
P3mbustivels (gasolina e etanol), 
. Jazendo sistema informatizado, 
vã Internet, com tecnologia de 
Pagamento por melo de cartac 
magnético/eletrônico 	com 	chiP 
nas redes de estabelecimentos 

20 2.40012) 45.4S0,00 - 5,25 545360,00 

credenciados para os veículos da 
Câmara 	Municipal 	de 	Simões 
Filho/BA. 

TAXA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO - 5,26% (cinco, virg ia vinte e cinco por cento). 
VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 46.000,00 (qua ente e alto mil reais). 
VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 45,400,00 
(quarenta e cinca mil, quatrocentos e oitenta reais). 
VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE RECARGA R$ 576.000,00 Num entos e setenta e seis mil reais). 
VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA R$ 545.760,00 
(quinhentas e quarenta e cinco mil, setecentas e sessenta reais). 
Prazo de validade gesta proposta: 90 (noventa) dias. 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 002/2024 
11PO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Câmara Municipal de Slmões Elho/BA, através do Pregoeiro Sr. Vagner Cerqueira Silva Matos, 
nomeado pela Portaria no 295/2024, torna público para os Interessados o resultado da Ildtação na 
modalidade Pregão Eletrônico no 002/2029, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustivels (gasolina e 
etanol), utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento por meio de 
cartão magnédco/eletrônico com chip. Sagrou-se vencedora a empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTEIA; CNP] no 05.340.639/0001-30, com o valor da taxa 
administrativa de — 5,2590 (cinco virgula vinte e cinco por cento, negativo), perfazendo o valor 
global de R$ 595.760,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais). Simões 
Filho/BA, 14 de agosto de 2029. Vagner Cerquelra Silva Maus — Pregoeiro. 

CAMARAMUNIkALDESINIÕESFILSO 
Jusair Gonçaives Silva 

Membro claCOPEL 

CNNUNMUNICPLE SIMÕES FILHO 
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Equipe eApoio 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N°  002/2024 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO Ne 00212024 
TPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• 
A Câmara Municipal de SimIes FrinoiEA, através go Pregoeiro Sr. Vagner Cerqueira Moa Ratos, 
nomeado pela Portada no 245/2024, torna público para os In lereSsados o resultado da licitação na 
modalidade Prego Eletrônico n° 002/2024, cujo objeto é a contrataçâo de empresa especialcada 
pra administrar o tornecimento, g erenciaments controle e acerisrego de combustíveis (gasolina e 
etnol.), utilizando sistema informatuado, via Internet, com tecnologia de pagamento por melo de 
CarlA0 magro/Oco/eletrônico com deip. Sagnouse vencedora a empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA; CNP] n  0$.340.639/0001-30, com o valor da. Mos 
administrativa de — 5,25% (moo virgula vinte e cinco par cento, negativo), perfazendo o valor 
91 ohal de RA GaPOBABB (quinhentos e quarenta e doce mil, setecentas e neeeento reais). simEas 
alho/BA, 14 desgosto de 2024. Sagner Cerquem Silva PM% — Pregoem-o. 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: CAMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO - COPEL - C 

PERMANENTE DE LICITACAO - (BA) 

Licitação: (Ano; 2024/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO / N Processo: 

6106/2024) 

as 09:06:20 horas do dia 14106/2024 no endereço PRACA DA BIBLIA-SN, bairro 

CENTRO, da cidade de SIMOES FILHO - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a). 

VAGNER CEROUEIRA SILVA MATOS, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão No Processo; 

6106/2024 - 2024/002/2024 que tem por objeto Contratação de empresa especializada para 

administrar o fornecimento, gerenclamento, controle e aquisição de combustiveis (gasolina e 

etanol), utilizando sistema informatizado, via internet, com tecnologia de pagamento Por 

meio de cartão magnético/eletrônico com chip nas redes de estabelecimentos credenciados 

para os veículos da Câmara Municipal de Simões Filho. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - Contratação de empresa especializada para administrar o fornecimento, 

gerenciamento, controle e aquisição de combustiveis (gasolina e &anal), utilizando sistema 

informatizado, via internet, com tecnologia de pagamento por meio de cartão 

magnético/eletrônico com chip nas redes de estabelecimentos credenciados para os 

veicules da Câmara Municipal de Simões Filho. 

Data-Hora  
13/08/2024 1e32e9:1841 

08/08/2024 16S5:29:5261 LIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
UB_ 	 

Fornecedor Proposta 
GREEN CARD SA REFEIGOES COM E SERVIGOS R$ 100 00 

RS 100,83 

13/08/2024 14:53:54:622 

 

BAMEX CONSULTORIA EM GEST/se EMPRESARIAL 
LTDA  R$ 100,83 

    

12/08/2024 10 31'04 908 

 

FLT
AXIFROTA SERVICOS DE MANUTENCAO DE FROTA 
DA  R$ 100,00 

13/08/2024 1 443.30100 

 

SOLUTION BENEFICIOS LTDA R$ 100 83 

Apôs a etapa de lances„ foram apresentados os seguintes menores preços: , DMA 	rkDE 914069190 
Bonn 	es Almejes 

Lote (1) - Contratação de empresa especializada para administrar o fornecirnI
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Data-Hora  

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
T DA  

14/08/2024 09,6 45'215)14E2ERN CO SA PFFEJDOES_ÇONA E SERVIDOS  

MAXIFROTA SERVIDOS DE MANUTENCAO DE FROTA 
TDA  

14/08/2024 09 42:45 7211 

14/08/2024 09:10:46:777 

   

14/08J2024 09:10:00:369 SAME% CONSULTOPJA EM GESTAO EMPRESARIAL 
T DA  R197,60 

14/00/2024 0917'33'745 SOLUTION BENEFIGJOS LTDA R$ 9660 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que afanou o 

menor preço. Apôs confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeira da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem corno quanto à compatibilidade do preço apresentado cornos praticados no mercado e 

o valor estimado para a contrafação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 14/08/2024, às 09:56:55 horas, no lote (1) - Contratação de empresa especializada 

para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis 

(gasolina e afanai), utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia de 

pagamento por meio de cartão magnético/eletrônico com chia nas redes de 

estabelecimentos credenciados para os veículos da Câmara Municipal de Simões Filho. - a 

situação da late foi alterada para: arrematado, O motivo da alteração foi o seguinte: 

Atualização efetuada - servidor: px10aop00002_multisalas-04. No dia 14/08/2024, âs 

15:13:15 horas, a situação do late foi finalizada. 

No dia 14/08/2024, as 15:13:15 horas, no lote (1) - Contrafação de empresa especializada 

para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis 

(gasolina e etanol), utilizando sistema informatizado, via internet, com tecnologia de 

pagamento por meio de cartão magnético/eletrônico com chia nas redes de 
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No dia 14/0812024, as 15:33:01 horas, no lote (1)- Contratação de empresa aspe lalizada ro—
gara administrar o fornecimento, gerenciamenta, controle e aquisição de com ustiveis jl 
(gasolina e etanol), utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnol gia de 

pagamento por meio de cartão magnético/eletrônico com chip nas red 	de 

estabelecimentos credenciados para os veicules da Câmara Municipal de Simões Filho. - 

pelo critério de menor preço, foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA como valor R$ 94,75. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos, Øiexo a ata Segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento d process itoi 

BONEÇRRES ALMEIDA 

M 	r Equipe Apoio 

h• L- , dr4432~V-
‘RI VELOSO ROSA E ALMEIDA DO CARMO 

Membro Equipe Apoio 

VAGN 	SILVA MATOS 

a disputa 

ROGERIO DE JESUS DOS SANTOS 

Autorida e Competente 

dwigIÇJLIPPt Ot • NES tildu 
rres Arreda 

Mein doCOPEt 

CÁMARAMUll 	IDE SIMOES FILHO 
JUSOT Gonçalves Silva 

Membro de COPE_ 

14/08/2024 CAMMAIIIMCIPIDEMES FILHO 
Yuri Velas° Posa eAlmeida do Cama 

Equipe cie Apoio 

ELDER 	TINO DE PAULA 

M dEquipe Apoio 

J SILVA LeMONidIX/ES 

embro Equipe Apoio 

Proponentes: 
28.008.410/0001-06 SAME% CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
92.559.8301000141 GREEN CARD SA REFEICOES COM E SERVICOS 
2728451e10001-e1 MAXIFROTA SERVICOS DE MANUTENCAO DE FROTA LTDA 
05.340.63W0001-30 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
52.802.75310001-14 SCLUTION BENEFICIOS LTDA 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

     

RELATÓRIO COMPLEMENTAR DA ATA FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO dbPRÓÃO 
ELETRÔNICO N° 00212024 E PROCESSO ADMINISTRATIVO N°6106(2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para administrar o fornecimento, 
gerenciarnento, controle e aquisição de combustiveis (gasolina e etanol), utilizando sistema 
informatizado, via Internet, com tecnologia de pagamento por meio de cartão 
magnético/eletrônico corn chip. 

1.1 ESPECIFICAÇÕES DO LOTE: 
Empresa especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle e aquisição de 
combustivels (gasolina e etanol). utilizando sistema informatizado, via Internet, com tecnologia 
de pagamento por meio de cartão magnético/eletrônico com chip. 

PUBLICAÇÃO: O Senhor Pregoeiro fixou a data da sessão da disputa dos lances para dia 
14/08/2024, às 09h:00min. Os Avisos de Licitação foram publicados no Mural da Câmara 
Municipal de Simões Filho, no jornal de grande circulação (Correio da Bahia), no Diário Oficial 
Próprio e no Portal Nacional de Contrafações Públicas (PNCP), no dia 31/07/2324, juntamente 
com o Edital e Anexos do instrumento convocatório. 

DO CERTAME: 

3.1) PARTICIPANTES: 
Após encerrado o prazo legal de acolhimento de propostas, constatou-se como registro nos 
autos, que houveram 05 (cinco) propostas na licitação ri° 1051791, das seguintes empresas: 

1_ PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COM. E SERVIÇOS: 
MA FROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA; 
SAME( CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA; 
SOLUTION BENEFICIOS LTDA. 

comPA MlÇCAL U 21406 flaP 
Bonhi@Tes Mesa 

Meétda COPEL 

3.2) DA CLASSIFICAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Às 08:24 do dia 14/08,2024, foram analisadas as propostas apresentadas pelas empresas 
descritas no subitem 3.1 e considerando que as mesmas atenderam às exigências editadas, 
todas as propostas foram consideradas classificadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
perfazendo assim, 05 (cinco) licitantes aptas a ofertarem lances. 

3,3) DA ETAPA DE LANCES: 
Na hora mareada, o Sr. Pregoeiro juntamente com a Equipe de apoio!  Iniciaram a sessão para 

que as licitantes ofertassem lances. Seguindo os prazos determinados e nãO tendo havido 
nenhuma Interoorréncia, interrupção ou suspenção durante a etapa, as empresas ofertararn 
lances até o termino sistémico, no quase apurou os seguintes resultados: 

CNIAIMIVIUN4kzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9ESMÕESBLE10  

Yd Viloso Rosa a Abeida do Gamo 
Equipe de Apr/IN 

CAMARA MUNIVéESPACES FILHO 
dl:sair G.0 ^,:•7'N.=.5 Silva Ia atos 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com Ia 
545.760,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais), correspondente a 
um desconto de 5,25% (cinco virgula vinte e cinco por cento); 

GREEN CARO S/A REFEIÇÕES COM. E SERVIÇOS com lance final de R$ 547.200,00 
(quinhentos e cinquenta e um mil, setecentos e sessenta reais), correspondente a um desconto 
de 5,00% (cinco por cento); 

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA com lance final de R$ 
558.720,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil, setecentos e vinte reais), correspondente a um 
desconto de 3,00% três por cento); 

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA com lance final de R$ 
562 176,00 (quinhentos e sessenta e dois mll, cento e setenta e seis reais), correspondente a um 
desconto de 2,40% (dois virgula quarenta por cento); 

SOLDTION BENEFÍCIOS LTDA com lance final de R$ 569.088,00 (quinhentos e sessenta e 
nove mil, oitenta e ao reais), correspondente a um desconto de 120% (um virgula vinte por 
cento). 

3.4)0A CONTRAPROPOSTA DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO 
O Sr. Pregoeiro solicitou da empresa que ofertou o menor lance a PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA, uma mentor oferta de preço. A mesma manifestou-se que 
ja estava em seu limite de oferta. 

3.5) DA FASE DE HABILITAÇÃO 
Diante do resultado da etapa de lances, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA foi considerada corno ARREMATANTE, tendo sua documentação de 
habilitação dIsponibilIzada para verificação, 

3.6)00 CUMPRIMENTO DAS DILIGENCIAS E DA VENCEDORA 

1111 	Não houveram diligências. Conforrne ata de Julgamento das documentações de habilitação e 
proposta de preços do Pregão Eletrônico n° 002/2024, Licitação BB N° 1051791, do dia 
14/08/2024, foram analisados os documentos de habilitação e a proposta readequada da 
empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNP) no 

05.340.639/0001-30, e considerando que todos os documentos estavam atendendo as 
exigências do Edital e seus anexos, que as certidões de idoneidade registram nada consta, que 
as cedidOes fiscais e trabalhistas foram autenticadas, bem como que todos as prazos foram 
cumpridos a empresa foi declarada corno VENCEDORA. 

37) DOS ITENS MAL-SUCEDIDOS NO C ERTAME:ans Útnyasn 	s 

Não houveram. 	 Marie rex/greda Ed. 
Maçri copa 

3.8 DOS RECURSOS 
Declarada a vencedora no Licitações-e, no prazo legal, não houve mani taçâo de intenção de 
recurso. 

cismARMAINCILEMC""  
ItylVilosoRoseelkhne

állotarme  

E utpecioApolo 
CAVIARMS 	nt sons fian 

iUS311 .3C1 'aNes Silva 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

e,flAsicipie:e a 3  

3.9) DA ADJUDICAÇÃO 

Nos termos das prerrogativas atribuidas em lei e que não houve manif s ão da inte ode 
recurso decorrido o prazo legal, o Sr. Pregoeiro adjudicou o objeto para a 	PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e publicou a ata decorrente. 

4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

O valor global estimado para contratação rol de R$ 580.600,00 (quinhentos e oitenta mil e 
oitocentos reais). Após a elaboração da Proposta de Preços readequada, o certame foi finalizada 
com o valor de R$ 545.760,00 (quinhentos e quarenta e Cinco mil, setecentos e sessenta reais), 
Foi gerada uma economia real no certame da ordem de R$ 35.040,00 (trinta e cinco mil e 
quarenta reais). 

Foi publicado, na forma da Lei no dia 100EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1/2024 no Diário Oficial Próprio e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no dia 14/08/2024, o resultado do presente certame para ciência 
aos interessados e licitantes. O processo será encaminhado para emissão de Parecer Conclusivo 
pelo Controle Interno. 

Simões Filho-BA, 14 de agosto de 2024. 

1 VagnVu ei a a Matos 
tr- cr„Cgc.,- 

Pre ene 

Equipo de apoio: 

‘1».•kittLn Ênna- Man& 	ideariee-' 
vuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

Jueleirla4fita 

El.4 esfino de Paula 

a 	Torres Almeida 

24htLo (5.9r, kis 941193  

Rogerio de Jesus deaSantos 
Autoridade Competente• 

Comiss t . 

3 
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CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPLE SIMPES FILHO 
Yuri VelouRosa e Almada do Carmo 

Equipa de Apoie 

CALIARAPU 	L DESPAPES LIGO 
Jusam onçalves Silva 

Memtao da COPEL 
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~Ri 

ai 	ESTADO DA BA H IA 
I CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

CONTROLADORIA INTERNA 

Consta ainda nos autos: 

Documento de formalização da demanda; 

Justificativa para o feito; 

Cotações das empresas; 

Mapa comparativo de preços; 

Estudo Técnico Preliminar; 

Termo de Referência; 

Declaração da Coordenação Contábil e financeira que existe previsão 

orçamentária; 

Autorização da autoridade competente; 

Ato de designação e portaria do pregoeiro e equipe; 

Qualificação do pregoeiro; 

Minuta do Edital; 

Minuta do contrato; 

Parecer Jurídico; 

Publicação do Aviso de Licitação (Diário Oficial, Mmal e Mural da Camara); 

Publicação no PNCP; 

Edital publicado; 

Pedidos de esclarecimentos e ou impugnações e suas devidas respostas; 

Dados das propostas oferecidas pelos fornecedores no portal; 

	

	CitHARAMUNIC1145NoESAU10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Pin Velas(' Rosa e Almeida doCarmo 

a contraproposta; 	 Equipe danamo 

DOCUMentOS de habilitação jurídica; 

Qualificação Econômico-financeira; 

Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

Atestados de Capacidade Técnica; 
daiwim 	Of 5111à5 FUI 

Declaraffies da empresa vencedora; 	 so 	Ires Almada 
CO•Et 

Proposta de readequação da empresa; 

Aviso de Resultado de Licitação publicado (Diário. lichaciies e PNCP); 

Publicações do resultado do Pregão Eletrônico; 

Ata de julgamento das documentações de Ha Miava° e proposta de preço; 

stiOrsautti 
MMARAMMICIPESIMOES Filaa 	ptwalt 

Jusair Gon alvas Silva 
Membro a COPE. 
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ESTADO DA SAFRA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA 

Ata da Sessão Pública do Pregão; 

Ata Complementar de Relatório do Processo licitatorio Pregão Eletrônico; 

Jane U1ntõ  da Silva 
Coei adora Interna 

Assim, após conclusos os procedimentos, foi dada a devida legalidade e 

conformidade com que dispõe o principio insculpido no caput do artigo 37. da 

Constituição Federal de 1988, além de consequente analise documental, tendo, dessa 

forma, o processo cumprido todas as exigências legais. 

A disponibilidade orçamentaria consignada mu/motivei ao cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no procedimento do Pregão Presencial 002/20224 e 

encontra-se em consonancia com o Art. 16, Inciso II da Lei Complementar n" 101/2000. 

4 — DA CONCLUSÃO 

Da analise dos procedimentos, verificou-se que o processo está devidamente 

formalizado. enumerado e obedecendo a sequência lógica dos procedimentos. Encaminho 

o processo à Comissão Permanente de Licitação, para que possa dar sequência aos 

procedimentos necessários à HOMOLOGAÇÃO deste processo pela autoridade 

competente. 

É o Parecer, 

Simões Filho, 21 desgosto de 2024. 

CNN& INNICIk,DE SOES FIL110 
Veloso Rosa e Almeida do Carmo 

EquilleM814119  

1( CÂMARA le.IMIC A DE SrLIÕES FILHO 
-lusas-  G noives Silva 

Membro da COPEL 
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CAMPLEAMUNI 	DE SIMÕES fiLHO 
inair Gonçalves Silva 

Ailevibro da CEd'EL 
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MeV 
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas• informaçães constantes no Processo Administrativo no 6.106/2024, 
referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 002/2024 e considerando que 
foram observados todos os prazos e procedimentos previstos em legislação, 
ADJUDICO E HOMOLOGO o presente processo lidtatário, nos termos do art, 71, 
inciso IV, da Lei no 14.133/2021, com o valor da taxa administrativa de — 5,250/o 
(cinco virgula vinte e cinco por cento) negativa, perfazendo o valor global de R$ 
545.760,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta reais), ficando 
em consequência, convocada a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, CNP) no 05340.639/0001-30, para a assinatura do contrato, 
nos termos do Art. 90, caput, da Lei supracitada, sob as penalidades da Lei. 

Simões Filho/BA, 22 de Agosto de 2024. 

oares de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 

°NARA MunitiNSESDOESIILX0  
VilosoRosa e Aluda do frac 

Equipe cie Apoio 

ClARMUNiC/t& SIMÕES FINO 
JUSalf Gonçalves Silva 

Membro fia COPES 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NA 002/2024, PRIMER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL IMA 
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a
,  

ESTAM IM BAHIA 
'. 	CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILMO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

     

TERMO DE HOMOLOGACAD 

Gano base nas Inlortnações constantes no Processo Administrativo no 6.106/2024, 
referente á Licitação na modalidade Pregão Eletrônko no 00212024 e eonstdamndo que 

focam observados todos as prazos e procedimentos previstos em legiubc7o, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o presente processo lidtetddo, nos termos do art. 71, 

Inciso IV, da Lm no 11.133/2021, oarn a valor da taxa administrativa de - 5,25D/a 
(cinco virgula vime e cinco por tento) negativa, pei raiando o valor global de RE 
545.760,00 (qunhemos e quarenta e cinco mi, setecentos e sessenta reais), ficando 

em consequência, convocado a einarrsa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRES4RIAL LIDA, CNP] no 05.344.639/0001-3D, para a assinatura do contrato, 

nos ternns do PM. 90, caput. da LM P/ pracitad o, sob as penalidades da 

• 
SimBes Filho/BA, 22 de Agosto de 2024. 

Devaldo Soares de Roux,' 
Presidente da Câmera Munklpal de Simões Filho 

CANVOMPUNICI ESIMOES RLKO 

Jusair Go balamo Silva 

Membro da COPEL 

CAM UILCfli Sinasan 
Yuri Velos* Rosa e Aluda dotam° 

EquipA de Apoio 
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TERMO DE CONVOCACÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2024  

Pelo presente termo, fica convocado a empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNP] no 05.340.639/0001-30, para assinatura 
do contrato referente ao Pregão Eletrônico 002/2024 cujo objeto a contratação de 
empresa especializada para administrar o fornecimento, gerenclamento, controle e 
aquisição de combustíveis (gasolina e etanol), utilizando sistema informatizado, via 

Internet, com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético/eletrônico com 

chio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do Art. 90, caput, da Lei 
14.133/2021. 

Simões Filho/BA, 22 de Agosto de 2024. 

Ia% 

a ESTADO DA SABIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

	 GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

" 	vilinitADESIMotsrt.50  
C`turlYeloso Rosa e Almeida do Carmo 

EqUiPP de Apoio 

CAIARA Inale AL DE SIMOES FILHO 
Jusair Gonçalves Sirva 

Membro da COPEL 

CMARAKeir S[MSFILHO 
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114ÕES FILHO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO No 00212024 

ESTADO DA BANIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILMO 
GABINETE 011 PRESIDÊNCIA 

TERMO DE CONVOCACÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
EREGA0 ELETRÓNICO No 002/2024 

Pelo presente termo, Era convocado a empresa PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LEDA, CNP] na 05.310.052/0001-30, para assa-obra 
do contrato referente ao Pregão E leo-dito 002/2024, cujo objeta aoontrotação de 
eis presa especializada para administrar o fome-ume/4o, g ereixiarnento, controle e 
aguislça0 de COMOUStive0 (gaS011na e etanol), utilizando sistema Informatioado, vis 
inCernet, com tecnologia de pagamento por meio de Cartão magnético/eletrônico com 

cbig• no prazo da 05 (dna)) dias úteis, nos tennos do M. 90, eapUt, da Lei 
14,133/2021, 

CÂRAPAmunicitE SOES CIPO 
Jusaw Gonçalves Srlva 

Membro da COPEL 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho-BA, 28 de ag 

Processo Administrativo: n° 6.10612024 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade 

Assunto: Solicitação da emissão de Nota de Empenho. 

Prezados (as) Senhores (as), 

Tendo em vista, a regularidade do processo administrativo acima identificado, que tem por 

objeto a contratação de empresa especializada para administrar o fornecimento, 

gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (gasolina e etanol), utilizando 
sistema informatizado, via internet, com tecnologia de pagamento por meio de cartão 
magnético/eletrônico com chlp, venho solicitar a devida emissão da Nota de Empenho no 
valor correspondente ao exercício 2024, conforme dados abaixo: 

- Nome da empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; 
- CNPJ n°05340639/0001-30; 
- Modalidade 'legatária: Pregão Eletrônico n° 002/2024; 
- Contrato n° 016/2024;  
- Prazo da contrafação: 23/09/2024 a 22/09/2025. 

Atenciosamente, 

213 Rogerio 	esus dos Santos 

Direto Administrativo 

4 .k 

CAMARAMUNI 	L DE SI/AMESFILHO 
Jusair dhnçarves Silva CÂMARA MUNEaLESMOESMIMO 

Menta da Copa 	Yuri Velou Rosa e Almeida do Carmo 
Praça da alta s n — Centro —CEP. 43300-00 — Sirnbes Filho — 	Equipe deApts 

Telefone: 	2105-7200 	
Ra hla 

Sit: www.carneraslmoestilho.ba.goV.br  
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NOTA DE EMPENHO 

CMIAIVA MUNICILE SIMÕES FILHO 
Yud Velou' Rosa e Almeida do Carmo 

Equip de Apom 

CAPARA PUNI PAL DE SIMÕES FILHO 
Jusair vOnçalves Silva 

Membro da COREI, 

CÂMARA 	P 4111 AL 1lE SINES FILMO 
Torres Almeida 

M 	bro du COPE( 
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CONTRATO 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES PILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°016/2024 

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa Jurídica de direito público 

interno com endereço na Praça da Bíblia, 	— Centro — Simões Filho- BA, inscrita 

no CNISI/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG 	06.608.322-24 SSP- 

BA, inscrito no CPF/MF sob o Oli. 836,624.705-72, residente e domiciliado em Slmfies 

Alho— Baldia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LEDA, CNPl/MF 

O5340.639/0001-30, situada à Calçada Canopo no 11 — 20  andar — sala 03 —Centro 

Apoio II — Bairro MphavIlle — Santana do Parnafba/SP, neste ato representada na 
forma dos seus Estatutos/Regimento/Codrato Sadal/Procuração, pela Procuradora 

Sra. RENATA NUNES FERREIRA, portadora do documento de Identidade no 

43.537,010-4 — SSP/SP e CPF no 371.237288-40, aqui denominada CONTRATADA, 

resolvem firmar o presente instnimento contratual, autorizado pelo despacho 

constante do Processo Administrativo no 6.106/2024, Nota de Empenho no 
099/2024, referente ao Pregão Eletrónico no 002/2024, que regerá pela Lei Federal 
no 14.133/2021 e legislação pertinente, aplicado supletivamente as disposições de 
direito privado e os principias da teoria• geral do Contrato, mediante as Cláusulas e 

condiçães seguintes; 

contratação de emprese especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, 

controle e aquisição de colliblifitivels (gasolina e etanol), utilizando sistema 

informatizado, Vla internet com tecnologia de pagamento por meio de cartão 
magnédiati/eletronico com chip nas redes de estabelecimentos credenciados para os veiculo da  

Câmara Municipal de Drees Filho, na forma definida no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 	ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO 
1.2.1 0 item contratados compreendem o fornecimento de: 

Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerencims para o controle das 
despesas do abastecimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Simões Filho; 
Sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais 

eletrônicos periféricos do sistema; 
Cartões eletrônicos ou magnéticos COM 011P destinados aos veículos, que viabilizem o 

gerenciamento de todas as informações, sendo um para cada veiculo; 
InfOralatilaçãO dos dados de consumo de combustivd, quilometragem percorrida, custos, 
Identificação do veiculo, Identificação do motorista e respectiVa lotação, datas e horárias/ e tigus 
de combustíveis, que poderão ser alimentados por meio eletrô iço, e em base gerencial de 

dadas permanentemente disponivels a Câmara Municipal  
Processo de consolidação dos dados financeiros e °pereci nais de frota de veiculas e 

"(ft DM emissão, pela Internet, dos seguintes relatórios: 
incida • 	Financeiros: 	 MOO 

rd: 	a) Despesas com o abastecimento, por veiculo; 
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Análise de consumo de combustível; 

Histórico de quilometragem da frota; 
Relatório de preços praticados em postos. 

2.3 
gaid,SIM-SEÕ,UNDé — DOTe014,31~(asnalaffliglellent 

As despesas para o pagamento deste Contrata correrão por conta do recurso da (S) dotação 
(bes) orçamentária (s) a seguir especificada (s): 
Órgão/ Unidade: 01.01.001 — câmara Munidpal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrathros 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 — Materiais de Consumo 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos 

13 CEUSULA, TERCEIRA — DO REGIME, DE EXEINçÃO~DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕE51111E 

1;(13.9ÀNENTO E FORNECIMENTO 	
. 

3.1 	A contratação será realizada pelo regime de execução INDIRETA E PARCELADA POR MAIOR 

DESCONTO GLOBAL; 
3.2 	Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre a Câmara 

e a CONTRATADA, se darão preferencialmente através de e-mail; 
3.3 A CONTRATADA obriga-se a escarrar o contrato atendendo as normas técnicas e legais 

vigentes, bem como condições técnicas atinentes à matéria, de modo a resguardar, sob 
qualquer aspecto a segurança de dados/informações e o interesse da CONTRATANTE, dentro 
do melhor padrão de qualidade e confiabilldade; 

3.4 	O não fornedmento contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO JUSTIFICADO Implicará na 
aplicação das sanções legais; 

3.5 	Os CombustIvels deverão Ser pagos mediante uso do cartão eletrônico, eletrônIco/magnedw 
com chlp fornecido pela CONTRATADA, que será responsável pelo credenclamento dos postos; 

3.6• A emissão Inicial dos cartões será sem ônus para a CONTRATANTE, assim como a cada 
acréscimo de novos veicules em nossa frota e de novos usuários, inclusive nos casos de trocas e 
substituições e, em caso de extravio fica a CONTRATADA responsável pela emissão da r. Cl 

valor unitário do cartão extra, para efeitos deste item, deve estar embutido na taxa de 
administração proposta pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE ou para o usuário. 

3.7 	O valor creditado não é cumulativo, ou sela, o que porventura não for utilizado no 
mês anterior, não poderá ser transferido para o mês seguinte; 

3.8 A comprovação de abrangência da rede credenciada se dará mediante e 
apresentação da relação explicita de todos os postos credenciados no Estado da 
Bahia, preferencialmente, Simões Filho, Salvador e nos demais Municípios da Região 
Metropolitana de Salvador; 

3.9 	O prazo máximo para a entrega dos cartões é de 05 (cinco) dias úteis, apôs a solicitação do 
Órgão, devendo a empresa disponibilizar os créditos no prazo máximo de (48) quarenta e oito 
horas, apôs a respectiva solicitação. A empresa deverá entregar na sede da Câmara Municipal 
de Simões Filho, os cartões, objeto desta licitação; 

3.10 A utilizaçaro dos cartões magnéticos/eletrônico com chie, se rá através do uso de urna senha 
individual para cada usuário de fizera que o responsável pe9 abastecimento seja Identificado; 

3.11 A empresa CONTRATADA deverá providenciar o cancelamen4a em até 24 horas dos cartoes que 
forem extraviados, tão logo receba solicitação ou comunica ôo oficial da CÂMARA MUNICIPAL 

DE SIMÕES FILHO. 
MJES.R.110 SMOE551LnU teias 
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3.12 O sistema de gerendamento deve permitir que os veiculas autorizados sejam abastecidos por 
qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, aInda, a 
emissão de relatórios mensais,  via web, com o valor gasto por meio do cartão combustível, 
Informando o nome do motorista, do posto credenciado, hora do abastecimento, data, 
puerilidade de combustivel ualizada, valor do litro do combustível, entre outros que seniszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:Ag de 
base para o faturamento. 

3.13 Os combuSúveis deverão seguir as ségulntesdisposições  
3.13.1 Todos os produtos deverão ser fornecidos de acedo com a regulamentação especifica 

do setor, especialmente quanto as diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo 
ANP. Os insumos a serem fornecidos constam no rol que se segue: 

Gasolina comum; 
Gasolina adifivada; 
Etanol comum. 

119 A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à 
regularidade e qualidade dos combustiveis. 

3.15 No caso de identificação da adulteração de combostIvels. Infrações legais ou normalivaa 
cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a Informar de 
Imediato à CONTRATANTE e denunciar as autoridades competentes as Irregularidades, adotando 
em paralelo medidas necessárias ao saneamento, 

115 Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados deverão 
se estender irrestsitamente à CONTRATANTE. 

3.17 No caso de identificação da adulteração de combustíveis, Infrações legais ou normativas 
cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a Informar de 
Imediato à CONTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as irregubrldades, adotando 

em paralelo medidas necessárias ao saneamento. 
118 Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores 

médios e máximos pregoados por Unidade da Federação divulgados pela Agência Nacional do 

Petróleo (ANP). 
119 O preço a ser pago pelo wmbudivel terá como limite o valor praticado à vista no posto 

credenciado, no momento do abastecimento, ou seja, os mesmos praticados para o consumidor 
geral, não podendo haver bombas ou abastecimentos com preços diferenciados; 

320 Serão configurados como abusivos os valores superiores ao máximo os:alisado no Estado 
divulgado nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo - ANP - relativo ao respectivo tipo de 

combustível; 
3.21 No caso de configuração de velar abusivo, a CONTRATADA deverá submeter justificativa do 

preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro 
ou omissão, Inclusive com o ressarcimento de valores; 

3.22 A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre 
quaisquer preços de produtos informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou não; 

3.23 Todos os estabelecimentos da rede credenciada deverão atender aos requisitos estabelecidos 
nas resoluções e normativos vigentes da ANP; 

129 O valor global mensal estimado após taxa administrativ 
45.480,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta 

deste contrato é de R§ 
is) e o valor global anual 

estimado após taxa administrativa é de R$ 545.760,110 quinhentos e quarenta e 
cinco mil, setecentos e sessenta reais), com Taxa Admini rativa de — 5,25% (cinca 
virgula vinte e cinco por cento — ne9adv0). 
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3.25 Para fornecimento doi produtos e Rternção dos serviços objeto desta contratação e seus 
Anexos, a CONTRATADA deverá Implantar e operadonalizar, junto à CONTRATAM-E, um 
sistema informatizado em ambiente de produção na web, que possibilite o acompanhamento da 
aquisição de combustíveis, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das 
informações; 

3.26 A Câmara Municipal de Simões Filho não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos pregados da CONTRATADA, e será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA, bem Como prejuízos 
causados a terceiros; 

3,27 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 
preposto/representante local ou na Região metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento de emergência, visando à perfeita execução da fornecimento e que 
possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
detectadas, bem como atender às solicitações por telefone, e-mail e 
presencialmente, caso necessário. 

3.28 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciérios e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta contratação, correrão por sonhe 
exclusiva da CONTRATADA. 

4. 	� CIAMSULA QUARTA -DA SUBCONTRATAÇÃO. • 
1.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato bem como a fusão, cisão ou 
Incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

jelLtiALISULA QUINTA - DAS CONDICDESDE RECEBIMENTO � Diall1~1.11.1.11 

	

5.1 	O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será: 
5.1.1 Provisório: na entrega do serviço, para efeito de postedor verificação da conformidade 

com a especificação solicitada. 
5.1.2 Definitivo: após a conclusão da conferência e sua consequente aceitação, que ocorrerá 

na prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do crédito nos cartões. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

	

6.1 	O prazo de vigência inicia no ato de assinatura e a execução do contrato e fixada a partir de 
23/09/2029 d 22/09/2075i  podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente 

7. 	CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTPATADA 

	

7.1 	Apresentar relação de sua rede credenciada, que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdeve estar apta atender, e a fornecer todos 
os combustíveis especificados neste TR. 

	

7.2 	Manter a relação de sua rede credenciada atuanzada e disponível on Ene para a CONTRATANTE 

	

7.3 	Realizar, conforme demanda da CONTRATANTE: 
Cadastro de novos veicules e usuários; 
Alteração de registro de servidores e veículos; 
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c) Regularização de transações diversas dee  sanas ao bom funcionamento do sistema e do 
contrato; 
d) Executar toda e qualquer atividade relacionada com os itens constantes no presente Termo 
de Referência e seus Anexos. 

7.3.1 Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para fornecimento de 

combustíveis seja equivalente, no máximo, ao preço à viste praticado no momento da 
transação, conforme a [abeis ANP para o Estado da Bailia e para o mês do 
abastecimento. 

7.33 Dispor-1113111dr sistema de gerenclamento integrado que ofereça relatórios gerencials de 
controle das despesas. 

7.33 Enviar relatórios dos abastedmentos realizados semanalmente, constando os dados dos 
veículos abastecidos Conforme os padreies de relatório constantes deste Anexo. 

7.3.4 Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema on-line, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar meios alternativos que possibilitem realizar a transado de modo a não 
Interferir na rotina operacional da CONTRATANTE, garantindo a continuidade da 
execução. 

73.5 A CONTRATADA deverá disponibfizar acesso a software, em ambiente web, para 
gerendamento das informações da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o 
cadastramento de todos os velculos que a Integrarem, respeitado o prazo dado deste 
Anexo. 

7.4 O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 
operacionais e financeiros, com identificado de toda e qualquer transação efetuada ria rede 
credenciada, possibilitando o efetivo controle e gestão sobre os veículos, usuários e respectivas 
despesas. 

7.5 A solução proposta deverá possibilitar o registro dos dados de quilometragem, Identificação do 
veiculo e condutor, datas, horários e produtos adquiridos, através de: 

Sistema de gerendamento integrado, com banco de dados contendo todas as tronsadds, 
de forma a viabilizar a emissão de relatórios gerencials. 
sistema tecnológico Integrado para viabilizar o pagamento dos produtos e serviços 
adquiridos junto à rede credenciada no momento do abastedmento. 
Registre Informalizado dos dados de abastedmento disponíveis para consulta via Internet 
(web) em tempo real (on-line). 

N Acesso para a FISCALIZAÇÃO, permitindo consulta, autorização, aprovação, rejeição, 
remedo de transações, emissão e consulta de relatórios permitindo cadastramento de 
usuários em diferentes perfis de acesso, conforme indicação formalizada pela 
CONTRATANTE. 

e) Informadzação dos dados do veículo, quilometragem, custos, Identificação, datas e 
horários, tipos de produtos e serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base 
gerenclal de dados disponíveis. 

7.6 O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, 
utilizado no atendimento das demandas da CONTRATANTE de erá respeitar os praZOS deste 

7.7 Em até 10 dez) dias da data de assinatura do contrato, a 
relação ao Gestor de Contratos de no mínimo 10 (dez) p 
combustíveis na Região Metropolitana de Salvador, se 
instalados no Município de Simões Filho e no mínimo 02 
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numa distância máxima de aproximadamente 09 (quatro) km da sede da Câmara 

Municipal de Simões Filho. 

7.8 Por solicitação do CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, ampliar a rede de credencfamento, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a •contar do recebimento da solicitação, sem 
custos extras para a CONTRATANTE. 

7.9 Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empresemos bancários eu descontos de duplicatas. 

7.10 Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as exigências da 

7.11 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa prevista nos artigos 
137, 138 e 139 da Lei Federal no 14.133/21. 

-CLÃUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES dAbis:NTA-grE-7...:---:•:r .; 	''1911IN . 	. 

	

8.1 	Dar á CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 

	

8.2 	Informar oficialmente um preposto para fiscalizar o contrato. 

	

8.3 	Fornecer a relação de usuários e veículos a serem cadastrados para execução contratual. 

	

8.4 	Efetuar o pagamento mensal devido pela execução, desde que cumpridas pela CONTRATADA 
todas as formalidades e exigências do contrato. 

	

B.5 	Informar oficialmente qualquer modificação na execução dos serviços com antecedência mínima 
de 24 horas. 

	

8.6 	Relacionar-se com a CONTRATADA eXclusivamente através de pessoa por ela credenciada. 

	

5.7 	Indicar à CONTRATADA os privilégios dos Usuários para a gestão do sistema, administração e 
consulta dos lançamentos, registros e regularizações necessários aos abastecimentos. 

	

8.8 	Não consentir que outrem execute o Item sob responsabilidade da CONTRATADA. 

	

8.9 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aberWra de procedimento administrativo para a 
apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa. 

110 Responsabilizar-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação da execução 
descrita no anexo único deste contrato. 

8.11 Confrontar os valores unitários idos combustíveis cobrados pela CONTRATADA com os dados dos 
valores médios praticados no Estado divulgados pela Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

8.12 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidores especialmente designados, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providencias cabives. 

geeliffleannWÕVP5iãi-ipãtia5_Ts 	i; FT. 

	

9.1 	Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 
9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contrafação; 
9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.3 Falhar ou fraudar na execução da Contrato; 
9.1.4 Comportar-se de modo inIdaneo; 
9.1.5 Cometer fraude fiscal e 
11.5 Não mantiver a proposta. 

	

9.2 	Em caso de infração administrativa, a Administração pode a lkar  à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação vi ente: 

inrtrium; 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE UCTAÇÕES E COMPRAS 

92.1 Adoestar-ida por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
cortratuals consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejulzos significativos para a Administração; 

9.2.2 Multa: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trittra) das, data a partir da qual o atraso 

será configurado como Inexecução total do objeto; 
Compensatória •de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
C) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
alterais de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 

obrigação inadimplida; 
9.23 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade CONTRATANTE pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
9.24 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Munidpal de Simões 

Filho pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
92.5 As sanções previstas nos subltens 9.24, 9.2.3 e 9.3.9 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as muitas; 
9.2.6 Eventuais muitas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados; 
9.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contrafação; 

o) Dernonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos illcbas praticados. 
9.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizardtrá em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na legislação vigente. 
9.4 A penalidade prevista no subitem 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 

Administração da CONTRATANTE, após regular instrução de processo administrativo de 

apuração de irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 
9.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

tgiUSALA.DÉCIMA — GO PREÇO E CONDIFG5E917E PAGAMENTO 

10.1 O valor global deste contrate é de R$ 545.760,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil, 

setecentos e sessenta reais). 
10.2 O pagamento â CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho, na 

proporcionalidade da execução, conforme o Registro de Anotações da Execução do 

Contrato, conforme ANEXO 11, e •demais exigências descritas no .R., que deverá ser entregue, 

mensalmente, com a Nota Fiscal/Fatura: 
10.3 O 'aturamento deverá ocorrer através de Nota rascai/Fatura, e ida em 2 (duas) vias, cem os 

reqUisltos da lei vigente: 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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10.4 Para fins de retiramento, a CONTRATADA deverá apresentar, a partir do 10  dia útil do mês da 
execuMan; contratual, documenta de cobrança e nata fiscal/fatura da execução prestada no mês 
anterior; 

10.5 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 

realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias; 

10.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura au dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, drcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a CONTRATANTE; 

10.7 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdencláda e trabalhista da CONTRATADA nos sitios oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

10.8 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento só será realizado em pinta ou fatura de titularidade da CONTRATADA; 

109 As despesas referentes ao objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIftk— DA GESTÃO.ERISCALIZAçÃCYCO.CONTRAtOCiwnixM 0,..l.iitejt.. 

11.1 A execução do objeto será fiscalizada e goredciada por representante do Contratante, 
especialmente designado para esse fim, nos termos da Lei 14.113/2021 

11.2 O fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou materiais, quando 
entregues em desacordo com as especificações técnicas e as recomendações deste Termo de 
Referência; 

11.3 Esta fiscafização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceira, por qualquer irregularidade, não implicando também, com responsabilidade do 
Contratante e ou de seus agentes e prepostos (da Lei 11.133/2021): 

11.4 A atestação de conformidade do fornedmento da objeto cabe ao representante responsável pela 
fiscalização do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA.- DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

12,1 O controle de transações deverá ser auditado pela própria CONTRATADA a partir da assinatura 
do contrato, promovendo as diligências e saneamentos necessários à Implantação e manutenção 
do sistema, sem prejuízo das auditorias promovidas pelos órgãos de controle da Administração 
Pública e pela CONTRATANTE, a qualquer tempo. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, 
com os sistemas operacionais Windows 7/8/10/11, sendo 32 ou, preferencialmente, 64 bits, com 
os navegadores Microsoft Edge, Mozilia Firefox e Google Chrome, com aparelhos de telefonia 
móvel ANDROID e 10S, e também com ferramentas de escritório Microsoft Office 
2013/2016/2019/365, ou outros sistemas ou ferramentas mais atualizados que possam vir a 
serem utilizados pela CONTRATANTE, desde que amplamente dispo4zeis no mercado, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA quaisquer softwares adicionais ne4essários ao seu acesso. 
12.1.1 O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos us anos e veiculas no banco 

de dados. 
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CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

12.1,2 A implantação do sistema Informatizado de gerendamento de abastecimento da frota, 
com apresentação de rede credenciada capaz de suprir as necessidades da 
CONTRATANTE, deverá ocorrer no prazo máximo descrito neste Mexo. 

12.1.3 Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados em prazo 
estabelecido neste Termo de Referânda, após Informações prestadas pela 
CONTRATANTE. 

13. 	- CPLAUSLIMA DÉCIMA TERCEIRA's DO TREINAMENTO 	'DO" 	filifirs 'fiát fi — á ri 
13.1 Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA devera treinar e capadtar os servidores 

indicados pela CONTRATANTE a utilizar todos os recursos do sistema, conforme o prazo 
estabelecido. 

13.2 A CONTRATADA deverá ministrar treinamento inaugural aos servidores ou fiscais indicados pela 
CONTRATANTE que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de informação a ser 
disponlbilizado, sem qualquer custo adicional a ser faturado, nos moldes que se seguem: 
132.1 O treinamento será presencial ou online, desde que autorizado e agendado previamente 

pelo gestor de contratos deverá ser realizado na Câmara Municipal de Simões Filho, 
localizada na Praça da Biblia, s/; Simões FlIMMBA. 

13.2.2 Deverão ocorrer treinamentos na frequênCia, forma e quantidade necessárias para que 
os servidores, fiscais e gestores estejam devidamente aptos a operacionalizar a 
execução; 

13,2.3 Deverão ser fornecidos todos os materiais didáticos/e ou manuais de operação para os 
fiscais, alem de outros servidores que podem ser indicados pela CONTRATANTE. 

13.2.4 A data de realização do treinamento deverá ser previamente alinhada com o Gastar do 
Contrato, indicado pela CONTRATANTE 

13.3 A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver necessidade, e 
este treinamento poderá ser demandado pela CONTRATANTE a qualquer tempo. 

13.4 Sem prejuízo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistema que afetem 
diretamente a operação, o nivelamento de conhedmento poderá ser aplicado por meio de 
treinamento presenciai ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade. 

EMMEWSIMA-QUAATA,bpAARNEDANTO050,DARDISO,PQS. . 	. . 

14.1 O sistema deverá viabilizar o controle da execução CONTRATADA, com mítica de consistência 
aos lançamentos efetuados e a segurança de utilização, devendo estas Informações estarem 
disponíveis para consulta na sveb imediatamente após realizada a transação. 

14.2 As operações (transações) deverão disponiblilzar, no mlnlmo, as seguintes informações 
individuais: 

Placa e demai dados de Identificação do veiculo; 
Identificação do usuária; 
Estabelecirnen o/ Município / OF; 
Data e hora; 
Tipo de operação (compra, consulta, estorno, etc.); 
Produto adquir do; 

9) Quantidade; 
Valor da opera ão por veiculo; 
Identificação d responsável pelo abastecimento; 
Marcação da quilometragem do veiculo; 
Valor unitário do produto; 

ij 	Valor da compra. 
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ESTADO DA BANIA 
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SETOR DE LICITAÇÕES 5 COMPRAS 

14.3 5k considerados Relatórios Gerenclais Fundamentais, a serem disponibilliados via web: 
Relatório Cadastral •do veiculo, entendo, no mínimo: Local de Cadastro; 
Marta/Tipo/Modelo; Cor; Ano Fabricação; Ano Modelo; Tipo combusered Placa/LIE; 
Número RENAVAM; Capacidade do tanque e Média de consumo (Km/litro). 
Controle do abastecimento do veiculo; identificação do veiculo; Quilometragem rodada 
mensalmente e anualmente; Consumo mensal e anual; Média de consumo (Km/litro) 
mensal e anual; Quantidade de litros consumidos mensal e anual; Custo total com cada 
tipo de combustível e inconsistências ocorridas. 
Controle dos abastecimentos mensais: dentlficação dos veículos abastecidos naquele 
mês; dados do abastecimento, conforme estabelecido; preços médio e máximo do mês 
conforme a tabela da ANP. O controle dos abastecimentos mensais servirá de 
fundamento para a nota fiscal. 

14.3.1 Controle de operação: Dados com totalizadores gerenclaiS e de transaÇões• 
14.4 Os relatórios devem estar disponlbllizados via web a qualquer momento, fiscal do contrato ou 

servidor Indicado deve receber por e-mail os relatórios de todos os veiculos abastecidos 
semanalmente. 

14.5 Os relatórios gerenciais disponibilizados pela CONTRATADA deverão permitir à CONTRATANTE 
verificar o consumo de combustível utilizado pela frota, por deo de combustível o valor pago 
por de transação, o histórico do veiculo e do usuário, diagnosticar diferenças significativas de 
consumo de combustível e outros, de forma geral. 

14.6 A CONTRATANTE poderá exigir a emissao de relatório especifico para atender suas 
necessidades, desde que dentro dos objetivos relacionados ao controle da frota, ressalvada a 
razoabilidade da solicitação. 

14.7 A CONTRATADA deverá fornecer cópia completa do banco de dados relativo a veículos, usuários 
e transações realizadas em formato inteligível para planges ou banco de dados ao término de 
cada exercido fiscal, gravado em meio magnético ou disponkel para download. 

19E A CONTRATADA deve possibilitar solução web service, para exportação de todas as Informações 
constantes no seu banco de dados referentes aos veículos, para os sistemas da CONTRATANTE. 

14.9 A CONTRATADA deverá permitir o acesso da CONTRATANTE ao banco de dados e relatórios 
perenais, via Internet, 24 horas por dia, todos os dias, durante a vigência do contrato. 

14.10 Durante as 5 (cinco) anos seguintes à extinção do contrato, a CONTRATADA se obriga a 
fornecer os dados e relatórios gerencials solidtados pela CONTRATANTE, sem custos, no prazo 
de 15 (quinze) dias contados da solicitação. 

14.11 A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa cadastrada no 
sistema, bem como dos usuários autorizados a registrar os abastecimentos no sistema. 

19.12 A exeornk poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espedficaeles constantes neste Termo de Referência e seus Anexos e na proposta, devedel ser 
substituidos de forma imediata e às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

15 . CLAUSULA.DÉCIMA QUINTA - DA unuzgAoto SISIEMA DE GEREN ANIENTO-~ell 
15.1 A administração e o gerencamento do fornecimento de com ustiVeis serão contratados de 

forma continuada e Ininterrupta, por intermédio de rede creden ada, com utilização de sistema 
informatizado. 

15.2 O contrato será utilizado para o abastecimento dos veículos locad da CONTRATANTE. 
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13.7. A CONTRATADA deverá fornecer copla completa do banco de dados relativo a velculos, usuários e 
transações realizadas em formato inteligível para planilhas ou banco de dados ao termino de cada 
exercido fiscal, gravado •em meio magnélico ou disponível para download. 

118. A CONTRATADA deve possibilitar solução web service, para exportação de todas as informações 
constantes no seu banco de dados referentes aos veículos, para os sistemas da CONTRATANTE. 

13.9. A CONTRATADA deverá permitir o acesso da CONTRATANTE ao banco de dados e relatórios 
gerendais, via Internet, 29 horas por dia, todos os dias, durante a vigência do contrato. 

13.10.Durante os 5 (cinco) anos seguintes à extinção do contrato, a CONTRATADA se obriga a fornecer 
os dados e relatórios gerendals solicitados pela CONTRATANTE sem custos, no prazo de 15 

(quinze) dias cotados da solidtação. 
13.11.A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a Trote ativa e inativa cadastrada no 

sistema, bem como dos usuarlos autorizados a registrar os abastecimentos no sistema. 
13.12.A execução poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificaçães constantes neste Termo de Referência e seus Anexos e na proposta, devendo ser 
substituídos de forma Imediata e às custas da CONTRATADA, sem prejuto da aplicação das 

penalidades. 

()A unuzAçÃo DO SISTEMA OE GERENCIAMENTO DERIffleffleile~1.1 
14.1. A administração e o gcrenciamento do fornecimento de combustíveis serão contratados de forma 

continuada e ininterrupta, por intermédio de rede credendada, com utilização de sistema 

Informatizado. 
14.2. O contato será utilizado para o abastedrnento dos veículos locados da CONTRATANTE. 
193. Para atender a alguma excepcionalldade, o sistema deverá possibilite a lançamento manual das 

transarmes com autorização fornecida via eimall, de forma a manter a execução CONTRATADA 
em casos de pane ou de inoperánda do sistema informatizado no local de abastecimento ou ainda 

de perda dos cartões dos veículos ou dos usuanos. 
144. O sistema de administração e manutenção básica de cartóes deverá ser disponibilizado para a 

CONTRATANTE, de maneira a realizar procedimentos como correção de transações, alterarmes de 

senhas, atualização, bloqueio e liberação. 
14.5. A rede credenciada deverá estar equipada de forma a integrar o sistema de abastecimento com a 

utilização dos cartões de abastecimento por veiculo e por usuária 
19,6. No ato do abastecimento será obrigatória a utilização do cartão do veículo ou do usuário com 

chia, que deverá possuir senha individual. 
14.7. A utilização de cartão do usuário será facultativa, contudo, obrigatoriamente, cada usuário deverá 

ter sua Identificação validada através de senha durante a execução de qualquer operação 
realizada na rede de postos credenciados, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a 
Implementação de solução que identifique e Iniba com agilidade e segurança as eventuais 

utilizações não autorizadas. 
14.8. Cada veiculo será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por caractertatis 

básicas como, por exemplo, placa, marca/modelo/tipo/versão, status (alvo ou inativo), 
capacidade máxima de abastecimento tipo de combustivel, fabricante, ano de fabricação e 

modelo, cor, etc. 
14.9. Cada us lo será cadastrado no sistema da CONTRATADA e Id ntiücado por características 

básicas de, no mínimo, nome, CPF e matrícula. 
14.10.As senhas devera° ser Informadas de forma segura e inviolável, través de correspondanda, 

eletrônica ou comercial, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias útei a partir da solicitação feita 

pelp fiscal. 
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14.11.0 condutor, devidamente Identificado e validado no momento do abastecimento, será considerado 
responsável pela respectiva transação. 

14.12.NÃO SERÁ PERMITIDO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NÃO CADASTRADOS OU 
REALIZADOS POR RESPONSÁVEL NÃO IDENTIFICADO OU PREVIAMENTE 
AUTORIZADO. 

14.13.0 sistema deverá possibilitar a utilização de diversos combustivels para um mesmo veiculo, face a 
existênda de veículos bicombustiveis na frota do órgão. 

14.14.0 sistema terá seu uso restrito para fornedmento dos insumos descritos neste Anexo não sendo 
permitida a aquisição de quaisquer outros Itens não especificados neste Termo de Referência e 
seus Anexos. 

14.15.A CONTRATANTE estabelece o valor contratual de até R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
para crédito mensal (em moeda nacional corrente) por veiculo. 
14.15.1. O Valor de abastecimento será estabelecido em portaria ou decreto do Presidente da 

Câmara Municipal de Simões Filho determinando o montante mensal por veiculo entre 
R$ 0,01 (hum centavo) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), o qual não poderá 
ser ultrapassado sem prévia autorização expressa e formal do Presidente da Casa 
Legislativa. As transações realizadas pela rede credenciada sem a devida cobertura de 
credito serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 

14.16.0 sistema contratado deverá permitir alterações ou-line nos limites inseridas inidaimente apenas• 
pelo Gestor de Contratos, desde que haja autorização anterior expressa e formal do Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho. O sistema deverá também permitir ao Gestor de Contratos o 
bloqueio/desbloqueio/troca de senha, com operações Individualizadas. 

14.17.0 sistema deverá possibilitar o bloqueio imediato do uso de qualquer cartão, pelo servidor 
indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunicação de perda ou extravio ao suporte 
técnico. 
14.17.1. O sistema deverá possibilitar o bloqueio temporário a fim de evitar custos com 

confecção e emissão de novo cartão. 
19.17.2. A CONTRATADA deverá fornecer tantos cartões quantas forem solicitados pela 

COITTATANTE, sem qualquer ônus adicional. 
14.18.Posslveis transações efetuadas depois da comunicação de dano físico, perda ou 	extravio 

CONTRATADA serão desconsideradas pela CONTRATANTE. 
14.19.0 sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as Informações a seguir, 

independentemente da soliciTção do condutor: a) Placa e demais dados de Identificação do 
veiculo; b) Identificação do usuário; c) Estabelecimento / Município / UF; cl) Data e hora; e) vett 

da operação; f) Marcação da quilometragem do veículo, no momento do abastecimento; g) Valor 
da compra; e h) Saldo (crédito ainda existente no cartão do veiculo). 

14.20. Em casos excepcionais, em que a transação for realizada off-line, ou seja, mediante 
preenchimento manual de formulário ou outro meio cabivel, o registro deverá preservar as 

informações constantes no subitem anterior. 
14.21.A CONTRATADA deverá prover suporte técnico operacional através de atendimento via correio 

eletrônico (e-mail) ou de telefonia para solução de inmnsistêndas técnicas apresentadas na 

execução. 
14.22.A REDE CREDENCIADA DEVE REALMENTE ACEITAR OS CARTÕES E REALIZAR O 

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, SOB PENA DE CO FIGURAR INEXECUÇÁO 

CONTRATUAL. 

DORPRAZOS DE.EXECUÇÁO 	„o xxzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 
15.1. A CONTRATADA não deverá ultrapassar os seguintes prazos máximo 

DE Sifiifirb Hl-RUMARA MUNICIE& SIMÕES RH' 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 5/M6E5 FILHO 
DIRETORIA ADMINIstRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ATIVIDADE PRAZO 

Cadastrar a frota de veículos 5 	dias 	úteis, 	a 	partir 	da 
solidMdo. 

Cadastrar condutores (usuários do cartão) 5 	dias 	táteis, 	a 	partir 	da 
solicitação. 

Fornecer cartões para os veiculas 5 	dias 	úteis, 	a 	partir 	da 
solicitação. 

Fornecer cartões para os usuários. 5 	dias 	úteis, 	a 	partir 	da 

solicitação. 
Capacitar as partes envolvidas no gerenciamento, observado o disposto 
neste TR. 

Em até 5 dias fiteis partir da 
data 	de 	assinatura 	do 
contrato. 

DiSpOnibIllzar o crédito mensal. 19  hora do 16  dia de cada 
mês. 

Disponibltrar crédito para cartões novos. No 	prazo 	máximo 	de 	(48) 
quarenta e oito horas após a 
respedva solidtação. 
Ate 10 (dez) dias apôs a data 
de assinatura do contrato 

Apresentar relaçao de rede credenciada ao Gestor de Contratos de no 
minimo 10 (dez) postos de abastecimento de combustbreis na 
Região 	Metropolitana 	de Salvador, sendo 	no 	mínimo 04 
(quatro) Instalados no Município de Simões Filho e no mínimo 
02 (dois) que estejam Situados numa distância máxima de 
aproximadamente 4 (quatro) km da sede da Câmara Municipal 
de Simões Filho. 
Fornecer a relação da rede credendada atualizada. A cada 30 das 

Cadastrar novo veiculo após sistema implantado. 2 dias após a solicitação 

Entregar segunda via de cartão de veiculo ou de usuário 5 dias úteis, a partir da 
solicitação 

Prover respostas as demandas formais dos fiscais (oficio). 5 dias úteis. 

Prover respostas as demandas informais dos fiscais e usuários (emall, 
telefone etc.) 

24h. 

Solucionar problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, utilizado 
no atendimento das demandas da CONTRATANTE 

5 dias úteis. 

I Cancelamento dos cartões tão togo receba comunicação oficial da 
I CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, 

imediatamente. 

16. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO 
Ma. No primeiro dia cie cada mas, a CONTRATADA enviará para a CONTRATANTE, por meio do 

sistema, os dados dos abastecimentos realizados no mês anterior, para que o Fiscal do Contrato 
ateste a conformidade ate o quinto dia útil de cada mês. 

16.2. As eventuais justificavas às falhas apontadas devem ser encaminhadas pela CONTRATADA para a 

CONTRATANTE. 
16.3. Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o valor da med to obtido. Com  isso se obtêm 

o valor da fatura e se configura o recebimento definitivo que auto 	a CONTRATADA a emitir a 

Nota Fiscal. 
16.4. A CONTRATADA emitirá uma Nota Fiscal mensal, referente a 	ecução contratual e dos 

abastecimentos que apresentará o valor consolidado das gastos real] ados pela frota no período, 

com os descontos (Se houver). 

DE SIKSMILtr. CA , 
MARA BONS 	E SIMÕESTI 

remiro gef1O24 412 29 Equipe Apto 

SOÁRAMUNttitôDESIMGESTItHri 
JuSair Gonçalves Silva 

Membro da COPET 

/PP 
Stle 	de Peie 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

6.5. Quando as faturas apresentarem elementos que a invalidem, deverão ser subraltuidas, sendo que 
nervo prazo para pagamento será contado a partir da reapresentação das faturas em condições 

satisfararlas. 
16.6. Os valores a serem efetivamente pagos sezão, 

a) Referente aos combustivels: O preço de mercado à vista do posto/local de abastecimento, até 
limite do preço máximo publicado pela ANP — Agência Nacional de Petróleo, no site 

vinravanp.gov.br, no mês da demanda, 
b) Referente à taxa de administração: a taxa percentual incidente sobre os valores das faturas de 
fornecimento de combustíveis. 

16.7. Os preços a serem pagos pelo fornecimento de combusdveis tango como limite o valor à vista no 
posto credendado, no momento do abastecimento, aplicando-se a taxa de administração, no que 
couber. 
16.7.1. Todas as promoções e descontos propiciados pelos estabelecimentos credenciados 

deverão ser repassados à CONTRATANTE, sendo que o preço promocional ou à vista 
deverá ser aplicado ao pagamento à CONTRATADA, sempre considerando o menor preço 
que estiver sendo praticado no estabeledmento. 

16.8. Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor máximo estadual divulgado pela 
Agência Nacional do Petróleo — ANP, considerando o respectivo tipo de combustível, 

16.9. Considerar-se-á, Inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente especializada no objeto desta 
licitação, a qual, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, todas 
as despesas Inerentes à execução contratual, não cabendo, portanto pretensão de futura 
cobrança de "valores extras" ou de alterações na composição de preço. 

16.10. Para fins de faturamento, a CONTRATADA deverá apresentar, a partir do quinto dia útil ara o dia 
20 do mês subsequente da execução contratual documento de cobrança e nota fiscal/fatura da 
execução no mês anterior, constando quantidade de combustível uelizada pela CONTRATANTE. 

16.11.No valor da cotação, constante da proposta de preço da licitante, conforme o Anexo' 
— Modelo de Proposta de Preços deverão ser agregados todos os custos, como mão-

de-obra, instalação do sistema, manutenção dos equipamentos, bem como qualquer 

outro necessário à execução do contrato, além das despesas de natureza trabalhista, 

social, treinamentos, lucros, seguros, riscos e outras despesas diretas ou indiretas da 

CONTRATADA. 

16.12.A CONTRATANTE rejeitará o faturamento relativos a eventuais divergências entre a fatura e os 
relatórios da CONTRATADA ou entre estes e os controles da FISCALIZAÇÃO, até a completa 
apuração dos fatos, se for o caso. 

16.13.0s documentos de cobrança deverão ser entregues fisicamente pela CONTRATADA na Diretoria 
Administrativa na sede da CONTRATANTE ou encaminhados eletronicamente para e-mail 
eletrônico institucional a ser indicado pela CONTRATANTE na execução. 

ITORFORSE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO � 
17.1. O prazo de vigência inicia no ato de assinatura e a execução do contrato á fixada a partir do 

e terá a duraçâo te :2 (coze) meses, podendo se: prorrogada no:, temias da legisiacão 
vigente. 

sk o ç4 ifritm 

orçamentária: 
18.1. As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos revistos na seguinte dotação 

vagner C. 	alta 

COPEI 

mneida 	ê'ArilARAMLINICADAL E SIMOESFILit07 IQ , 	A I 3." 
Yuri Velos° Rose e Almaida  

ESMOS9A . 

Equipe de Apoio 

CÁ'lkAMUMtCli DE DOES FILEM 
Jusait Go çalves Silva 

Membro da copa 

Edição 2.340 | Ano 2024
23 de setembro de 2024

Página 1173

Certificação Digital: SV2HUDE6-CJ8K2SLJ-FXI3J6SA-F97EYKS7
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Órgão/Unidade: 01.01.001 — Geara Munldpal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.0012,001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e AdministrativOS 
Elemento de Despesa: 3.299.30 — Materiais de Consumo 
Fonte de Recursos: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos 

A9. DAS,CONDPÇÕES.DE  PAGAMENTzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. 	 . J~1111~11 
19.1. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Alho, ria 

proporcionalidade da execução, conforme o Regista de Anotações da Execução do Contrato, 
conforme ANEXO II, e demais exigências descritas neste 4.1t, que deverá ser entregue, 
mensalmente, com a Nota Fiscal/Fatura; 
O 'aturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lef vigente; 

19.3. Para fins de 'aturamento, a CONTRATADA deverá apresentar, a partir do la dia átll do mês da 
execução contratual, detrimento de cobrança e nota focal/fatura da execução prestada no mês 
anterior; 

19.4. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias; 

19.5. Havendo erro na apresentação da •Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, 
ou, ainda, circunstânela que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 
19.6. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

fiscal, prevldendárla e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

19.7. Quando do pagamento, sere efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplXável e o 
pagamento só será realizado em conta ou fatura de titularldacle da CONTRATADA; 
As despesas referentes ao objeto deste Termo de Referência correrão à conta das recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

2D 	DAS-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

20.1.1. Não executar total Ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.1.4. Comportar-se de modo inidâneo; 
20.13. Cometer fraude fiscal e 
20.1.6. Não mantiver a proposta. 

20.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções, nos termos da legislação aplicável; 
202.1. Advertência por escrito, guando do não cumprimento e quaisquer das obrigações 

contrates consideradas faltas leves, assim entendidaq aquelas que não acarretam 
prejuizos significativos para a Administração; 

20.2.2. Multa: 

PILHO 
mSa 	CAMARA MUNC DE 9111055 KM 

Yuri Velem Posa e AIm&da do Carrn. 
Equipe da Apara 

Prego Elerrôni lia 002/1024 -ris, 31- 
CA1149A MUNICI 	COROES MIO 

IUSair GO Oves Silva 
Membro da COPE 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITACIES E COMPRAS 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) Mas, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeta; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de ate 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, 
respeitados critérios de razoai:Alidade e proporcionalidade, considerando os 
impactos da obrigação InadimplIda. 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar can) a unidade CONTRATANTE 
pelo prazo de até dois anos; 

20.2.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Simões Filho 
pelo prazo de ate dois anos; 

20.2.5. As sanções previstas nos subitens 202.1, 20.2.3 e 20.2.9 poderão ser aplicadas à 

Contratada juntamente com as de multa. 

20.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 

efetuados. 
20.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticada atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos desta 

contratação; 
Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Adminisgação em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

20.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na legislação aplicável. 
MIA. A penalidade prevista no Item 20.2.1 será aplicada por Intermédio de deliberação da 

Administração da Câmara, apôs regular Instrução de processo adrifinstrativo de apuração de 

irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 

20.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CCINTRAM.,O, 
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DMIARAMUNIC 	BE SiM6ESFILHO 
Juseit Gonçalves Silva 

Membro da COPE 

Preg o E lerraulico 33002/2014 	.fis 33- 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

anualidade como prazo minimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação' do IGNM 
ou, na sua falta, índice legal previsto.à época. 
22.1,1. Se a vigência do contrato for prorrogada, 0 reajuste só poderá ser pleiteado após o 

decurso de 12 (doze) muges. 

22.12. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibrio econômico poderá ser solicitado 
mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
desde que seja justificada e comprovada corn documentação anexa, Inclusive a 
apresentação de Manha analítica e memória de cálculo de formação de preços, a 
variação de custos incidentes no objeto para a devida análise e decisão da 
CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, 

_DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	� 
33.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis e com interesse e convenianda da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que dlrecionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competitivo da contração direta, passando, assim, a Integrar o processo administrativo 
formalizado. 

23.2. As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Camara Municipal de 
Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO, observando-se 
as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora; 

213. Ao participar desta contratação a proponente declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 
de qualquer vinculo de natureza técnica, comerciei, econômica, financeira ou trabalhista, entre si 
e os responsáveis pela contratação, quer direta ou indiretamente. 

23.9. O presente procedimento não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara 
Munidpal de Simões Filho revogá-la, no todo ou em parte, por razões de Interesse público 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por Ilegalidade de oficio ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, dIsponibilizado para conhealmento dos 
participantes desta contrafação. 

23.5. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 

cabiveis. 
23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
proposta. 

;24.1 	DOSANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA. . 
241 Proposta de Preços (Anexo I) e 
292. Registro de Anotações da Execução do Contrato (Anexo II). 

mii irtIARAIANIC ASIMDE01.0 
Agonie 	s enlode 
e .r COPF1 

CAIÇARA MUNICIPà3 SIMÕES DUM 
Mu Rua sAimMa do Cardo 

Equipe do Apoie 

Z.? 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATWA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO I — DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contrafação da empresa especializada para administrar o fornedmerrto, gerenciamento, controle e 
equisiÇÃo cie combustíveis (Besoliee e etmloi), utilizando sIstema informatizado, via Internet, com tecnologia de 
pagamento por meio de carão magnético/eletrônico com ele nas redes de estabelecimentos credenciados para os 
veículos da Carrera municipal de Sim6es Pião. 

TEM DESCRIÇÃO 

QUANT. 
ESTIMADA 

DE 
CARTOES 

VALOR UNIT. 
DA RECARGA 
MENSAL (R$) 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
RECARGA (R$) 

TAXA 
ADMINIS 
TRATIVA 

APLICADA 
(o/o) 

VIR. MENSAL 
ESTIMADO 
FATURADO 
APLICADA A 

TAXA 

01 

Empresa 	especializada 	para 
administrar, fornecer, gerenclar 
e 	controlar 	a 	aquisição 	de 
combustrvels 	(gasolina 	e 
etanol), 	utillzando 	sistema 
Informatizado, via Internet, com 
tecreologia de pagamento por 
meio 	de 	cartão 
magnético/eletrônico com chp. 

20 2.900,00 

TAXA FIXA DE ADMINISTRAÇÃO: 	 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DE FATURA APLICADA A TAXA ADMINISTRATIVA: R$ 	 

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DE RECARGA: R$ 	 

Time MIN lã DP SMOES Vime 

	

Soera 	Almeida 	¼AMARA MiJNiCYPAOE SIMÕES FILHO 

	

Mete 	.a (1)PAI 	YoVeloso Rasa e Almeida do Carmo 
Equipe deApeio 

aã'IAMUNI1 DE SIMÕES FERO 
Jusair G6 galres Silva 

bre da COPEL 
TIONWIa 
Eidergelal 

Prc  
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INSIOJESIM 	
FUO 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

2,3 	Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as dis osições 
da Lei Federal no. 14.133/2021 e as legislações aplicáveis. 

DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE EXECUÇÃO  
3.1 A contrata* será realizada pelo regime de execução INDIRETA E PARCELADA POR MENOR 

PREÇO GLOBAL; 
3.2 

	

	Todas as comunicações necessárias durante a execução do objeto do contrato, entre a Câmara e 
a CONTRATADA, se darão preferendalmente através de e-mail; 

3.3 

	

	A CONTRATADA obriga-se a executar o contrato atendendo às normas técnicas e legais vigentes, 
bem como concitçães técnicas atinentes á matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, 
a segurança de dados/informações e o Interesse da CONTRATANTE, dentro do melhor padrão de 
qualidade e cone abilidade; 

3.4 O não fornecimento Contratado, quando solicitado, SEM MOTIVO JUSTIFICADO Implicará na 
aplicação das sanções legais; 

3,5 

	

	Os combustíveis deverão ser pagos Mediante uso do carão eletrônico, eletrônico/magnético com 
chez fornecido pela CONTRATADA, que será responsável pelo credendamento dos postos; 

17 	A emissão inicial dos cartões será sem ônus para a CONTRATANTE, assim como a cada acrésdmo 
de novos veículos em nossa frota e de novas usuários, Inclusive nos casos de trocas e 
substituições e, em caso de extravio fica a CONTRATADA responsável pela emissão da 2s. O 
valor tintino do cartão extra, para efeitos deste item, deve estar embutido na taxa de 
administração proposta pela CON iwATADA sem ônus para a CONTRATANTE ou para o usuário. 

3.80 valor creditado não é cumulativo, MI seja, o que porventura não for utilizado na mês 
anterior, não poderá ser transferido para o mês seguinte; 

3.9 

	

	A comprovação de abrangência da rede credenciada se dará mediante a apresentação 
da relação explicita de todos os postos credenciados no Estado da Balda, 
preferencialmente, Simões Filho, salvador e nos demais Municipios da Região 
Metropolitana de Salvador; 

110 O prazo máximo para a entrega dos cartões é de 05 (cinco) dias úteis, após a solidtação do árgee, 
devendo a empresa disponibilizar os créditos no prazo máximo de (98) quarenta e oito horas, após 
a respectiva solicitação. A empresa deverá entregar na sede da Câmara Municipal de Simões Hlho, 
os cartões, objeto desta licitação; 

3.11 A uelização dos caMtdes magnéticos/eletrônico com chip, se dará através do uso de unia seta 
Individual para cada usuário, de forma que o responsável pelo abastecimento seja identificado; 

3.12 A empresa CONTRATADA deverá providenciar o cancelamento em até 24 horas dos cartões que 
Forem extraviados, tão logo receba solicitação ou comunicação oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO. 

3.13 O sistema de gerenciamento deve permitir que os veículos autorizados sejam abastecidos por 
qualquer usuário cadastrado em qualquer posto da rede credenciada, possibilitando, ainda, a 
emissão de relatórios mensais, via web, com o valor gasto por meio do cartão •combustivel, 
Informando o nome do motorista, do posto credenciado, hora do abastecimento, data, quantidade 
de combustível utilizado, valor do litro do combustível, entre outros que servirão de base para o 

faturamento. 
3.14 Os combustiveis deverão seguir as seguintes disposições; 

3.14.1 Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a 
õspecifica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agênc 
Petróleo — ANP. Os Insumos a serem fornecidos constam no rol que se segu 
comum; b) Gasolina aditivada; e c) Etanol comum. 
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EL 

ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE UCITAÇÕES E COMPRAS 

3.15 A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastedmento quanto à 
regularidade e qualidade dos combustiveis. 

3.16 No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas comeadas 
pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a Informar de imediato à 
CONTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo 
medidas necessárias ao saneamento. 

3,17 Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabeledmentos credenciados deverão se 
estender irrestritamente à CONTRATANTE. 

3.18 No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou norrnativas cometidas 
pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de Imediato à 
CONTRATANTE e denunciar às autoridades competerRes as irregularidades, adotando em paralelo 
medidas necessárias ao sanearem-2o. 

3.19 Os valores uniMrios dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores 
médios e máximos praticados por Unidade da Federação divulgados peta Agência Nacional do 
Petróleo (ANP). 

3.20 O preço a ser pago pelo combustível terá como limite o valor praticado à vista no posto 
credenciado, no momento do abastecimento, ou seja, os mesmos praticados para o consumidor 
geral, não podendo haver bombas ou abastecimentos com preços diferenciados; 

3.21 Serão configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado no Estado divulgado 
nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo - ANP - relativo ao respectivo tipo de combustível; 

3,22 No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter justificativa do preço 
praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou 
omissão, inclusive com o ressarcimento de valores; 

123 A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre 
quaisquer preços de produtos informados pela CONTRATADA, configurados abusivos ou não; 

3.24 Todos os estabelecimentos da rede credenciada deverão atender aos requisitos estabelecidos nas 

resoluções e normativos vigentes da ANP; 
3,25 Para fornecimento dos produtos e execução dos serviços objeto desta contratação e seus Anexos, 

a CONTRATADA deverá implantar e operacionallzar, junto à CONTRATANTE, um sistema 
informatizado em ambiente de produção na web, que possibilite o acompanhamento da aquisição 
de combustíveis, propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações; 

3.26 A Câmara Municipal de Simões Filho não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos prepostos de CONTRATADA, e será de Inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, qualquer dano causado pela atuação da CONTRATADA, bern como prejuízos 

causados a terceiros; 
3.27 A CONTRATADA deverá designar, de sua estrutura administrativa, um 

preposto/representante local ou na Região Metropolitana de Salvador, 
permanentemente responsável pela perfeita execução contratual, inclusive para 
atendimento de emergência, visando à perfeita execução do fornedmento e que possa 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
detectadas, bem como atender às solicitações por telefone, e-mail e.presencialmente, 

caso necessário. 
3.23 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,f descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos de dentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta contrafação, correrão kor conta exclusiva 

da CONTRATADA. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ki&nrg".40/03.é.)PP$F2.f48.8 1 
9.1. Será selecionada no processo licitatorio na modalidade Pregão. O PREGÃO será no formato 

ELETRÔNICO de acordo com o Art. 33 da Lei no 19.133/2021 e da IN no 73/2022 que prevê os 
critérios de julgamento "menor preço" ou "maior desconto" serão adotados, obrigatoriamente, nos 
pregbes eletrônicos. 

S. DOS/ALOÉ E DA QUANTIDADE ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO 	� ' 	! 	t 'T  
5.1. A quantidade estimada a ser fornecida de 20 (vinte) CARTÕES MAGNETIC6MELETRÔNICI) COM 

CHIP, com recarga mensal unitária de aM R$ 2.900,00 (dois mil e quatrocentos reais), NÃO 

CUMULATIVO, que poderá ser redefinida a qualquer tempo, mediante solicitação da 
CONTRATANTE. A CONTRATADA fornecerá, também, 02 (dois) cartões reservas genéricos, de 
forma a atender eventuais necessidades em que o cartão de qualquer um dos veicules não possa 

ser utilizado. 
5.2. A quantidade expressa se refere a um número estimado a ser apresentado para fim de 

atendimento de Edital, podendo haver aumento ou diminuição conforme necessidade. As 
quantidades estimadas Mão ImpliCam em obrigatoriedade de execução pela Administração durante 
a vigência do contrato, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas das 

licitantes, de Modo que) 
5.2.1. Na diminuição temporária por ajustes na relação de beneficiários que perdure por até 90 

(noventa) dias, não haverá necessidade de formalização mediante Termo Aditivo de 
Supressão, Independente de percentual contratual; 

5.2.2. Na diminuição permanente a quantidade de cartões, será formalizado mediante Termo 
Acarto de Supressão com fundamento e percentuais admitidos em lei; 

5.2.3. No caso de aumento na quantidade de cartões, será formalizado Termo Aditivo de Valor 
com fundamento e percentuais admitidos em lei. 

5.3. A frota atual da Câmara Municipal de Sirrtres Filho é composta de 20 (vinte) veículos. 
5.9. O valor estimado de credito, em Iodes os cartões, é de aproximadamente R$ 48.000,00 (quarenta 

e oito mil reais) mensalmente e de R$ 576.00000 (quinhentos e setenta e seis mil reais) 

anualmente. 

ãruiDtx SyB.C1213TPATAÇÃO • 
6.1. 

	

	É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação ha CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial elo contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros. 
LiD&S LÕBI,LIAÇOES DE RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento dafiseut pelo setor responsável pela Cestão Centralizai e será.; 

7.1.1. Provisório: na entrega do serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade 

com a especificação solicitada. 
7.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferênda e testes necessários e sua consequente 

aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

AgaRtGAÇÕESlDADONTRIÉTADA • . 	. 
81. 

	

	Apresentar relação de sua rede credenciada, que deve estar apta a tender, e a fornecer todos os 

combustíveis especificados neste TR. 
5.2. Manter a relação de sua rede credenciada atualizada e disponivel o fine para a CONTRATANTE. 

8.3. Realizar, conforme demanda da CONTRATANTE; 
a) Cadastro de novos veículos e usuários; 

MN 	MV 	bt DOOM tira 	
8toESsFILXD 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINIs 1 RATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Alteração de registro de serVIdores e veículos; 

Reguladzação de transações diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e 
do contrato; 

EXECUlar toda e qualquer atividade reladonada com os itens constantes no presente 
Termo de Referência e seus Anexos. 

8.3.1. 	Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para fornecimento de 
combustivels seja equivalente, no máximo, ao preço à vista praticado no momento da 
transação, conforme a tabela ANP para o Estado da Bahia e para o mês do 
abastecimento. 
Disporribilizar sistema de gerenciamento Integrado que ofereça relatórios gerentialS de 
controle das despesas. 
Enviar relatórios dos abastecimentos realizados semanalmente, constando os dados dos 
veículos abastecidos conforme os padrões de relatório constantes deste Anexo. 
Em caráter excepcional, no urso de falha do sistema on-line, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar meios alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não 
interferir na rotina operacional da CONTRATANTE, garantindo a continuidade da 
execução. 
A CONTRATADA deverá dispor:tibiezas acesso a sofferrare, em ambiente web, para 
gerenciamento das informações da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilldade o 
cadastramento de todos os veículos que a integrarem, respeitado o prazo dado deste 
Anexo. 

8.4. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais, 
operacionais e financeiros, com identificação de toda e qualquer transação efetuada na rede 
credendada, possibilitando o efetivo controle e gestão sobre os veículos, usuários e respectivas 

despesas. 
RS. A solução proposta deverá possibilitar o registro dos dados de quilometragem, identificação do 

veiculo e condutor, datas, horários e produtos adquiridos, através de: 
Sistema de gerenciamento integrado, com banco de dados contendo todas as 

transações, de forma a viabilizar a emissão de relatórios gerenclais. 
Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos produtos e serviços 

adquiridos junto à rede credenciada no momento do abastecimento. 
Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via 

Internet (web) em tempo real (on-line). 
Acesso para a FISCALIZAÇÃO, permitindo consulta, autorização, aprovação, rejeição, 

correção de transações, emissão e consutr de relatórios, permitindo cadastramento de 
usuários em diferentes perfis de acesso, conforme Indicação formalizada pela 

CONTRATANTE, 
Informatização dos dados do veicule: quilometragem, custos, identificação, datas e 

horários, tipos de produtos e serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base 
gerendal de dados dkpOniVei5. 

8.6. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, ulilUado 
no atendimento das demandas da CONTRATANTE deverá respeitar os prazos deste Anexo. 

0.7. Em até 10 (dez) dias da data de assinatura do contrato, a CON 	ADA deverá apresentar 

relação ao Gestor de Contratos de no mínimo 10 (dez) post de abastecimento  

combustíveis na Região Metropolitana de Salvador, sendo o rnInlmo 04 (quatro) 

instalados no Municipio de Simões Filho e no mínimo 02 (do s) que esteiem situados 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

numa distância máxima de aproximadamente 4 (quatro) km da sede clã Câmara 
Municipal de Simões Filho, 

8,8 	Par solicitação de CONTRATANTE deverá a CONTRATADA, ampliar a rede de credenciamento, no 
prazo máximo de 15 (quinze) Mas corridos, a contar do recebimento da solicitação, sem custos 

extras para a CONTRATANTE. 
8.9. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas, 
8.10. Acatar e fadlltar a ação da fiscalização por parte da CONTRATANTE, cumprindo as exigêndas da 

El 11 Reconhecer os direitos da Administração no caso de Resasào Administrativa prevista nos artigos 

137 138 e 139 da l..e. Federal rfi I4.133,121 

S. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE . , . 	. 
9.1. Dar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. 

9.2. Informar oficialmente um prendia para fiscalizar o contrato. 
9.3. Fornecer a relação de usuários e veículos a serem cadastrados para execução contratual. 
9.9. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução, desde que cumpridas pela CONTRATADA 

todas as formalidades e exigências do contrato, 
9.5. Informar oficialmente qualquer modificação na execução dos serviços com antecedênda mínima 

de 29 horas. 
9.6, Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa po ela c edenciada. 
9.7. Indicar à CONTRATADA os privilégios dos usuários para a gestão do sistema, administrado e 

consulte dos lançamentos, registros e regularizações necesoidos aos abastecimentos. 

9.8. Não consentir que outrem execute o 'tern Sob responsabilidade da CONMATADA. 
9,9. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a 

apurado de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa. 
9.10. Responsabilizar-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação da execução descrita 

no. anexo único deste contrate. 
9.11, confrontar os valores unitários dos combustíveis cobrados pela CONTRATADA com as dados aos 

valores médios praticados no Estado divulgadas pela Agência Nacional do Petróleo (ANP). 
9.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidores especialmente designados, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providencias cabiveis. 

	

,DOCAMENT2S.DE-NABIISITAÇAIO • 	...• li • dite  

10.1. HABILITA-CÃO 'JURÍDICA: 
10,1.1. Cédula de identidade dos sérios, presidente-diretor, empresário individual ou do 

representante legal, conforme o caso; 
10.12. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
10.1.3. Requerimento de empresário no caso de empresário individual; 

10.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentas de eleição de seus administradores; 

10,1.5, Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, °empenhada Se prova de 
dIretorIa em' 	 , 

10.1.6. Decreto de autorização, em se fretando de •empresa ou sociedade estrangeira em 

	

rmAkAvoi 	sEmas cuti  

Bannre T 	

fundonamento no Pais, e z o de registro ou autorização p 	fundonamento expedido 
pelo orarão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

10.17. CNAE compatível com o objeto licitado, quando houver a descrição, Mão espedficado 

anteriormente(  o (a) Pregoeiro (a) juntamente com a equipe de apoio Irá fazer consulta 
no she do IBGE. 

102. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
10.2.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica -.CNP]; 
10./2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual efou munitipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

10.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou 
sede do Ildtante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.4. Prova de regularidade relativa â Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento 4os encargos sociais instituídos por lei; 

10.23. Prova de regularidade perante a lusUça do Trabalho- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

lt).2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar til condição mediante dedaração da Fazenda Estadual do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

10./B. As certidões ou declarações sem data de validade serão consideradas válidas até 90 
(noventa dias) após a sua emissão. 

10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do lidtante, emifida nos 

últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de Inicio da abertura das propostas no 
Sistema Licitações-E, caso o documento não consigne prazo de validade. 

10.12. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do exerciam e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dols) Ultimes exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pele balanço de abertura; 
As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida a 
Instrução Normativa DNRC 107/08, atendendo ao subiteM 10.3.2, deverão apresentar 
os seguintes documentos impressos do arquivo SPED Contábli: 

10.33. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador -Junta Cornercial; 
10.3.6. Termo de Abertura e Encerramento; 
103.7. Recibo de Entrega do Livro Digital; 
103.3, Balanço Patrimonial; 
10.3.9. Demonstração de Resultado do Exercício; 
103.10. Demais Demonstrações Contábeis; 
103.11. A comprovação da situação financeira da empresa mediante apresentação de declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil quern a licitante atende aos seguintes 
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
'(um) resultantes da aplicação das fax-mulas: 

PESIXOBINY. 
PM* 	Ais Obviada 	Ativo Circulante • Realizável a to o Prazo 

M 	duCfluel 	Te 	Passivo Circulante + Passivo Não 
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SG - Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC e 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.3.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou Igual a 1 (urn) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (1C), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% do valor estimado 
da contratara°. (Ver o item XI do Preambulo). 

10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.4.1. Comprovaçào de capacidade racnico-operacional através de pelo menos 01 (um) atestado 

em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por 
desempenho de atividade pertinente e compativel com o objeto da licitação, que 
comprovem execução anterior e satisfatória de atividade consistente com o objeto ficitado 
(quantitativo mínimo de 50% de veículos locados), bem como aptidão da proponente, 
conforme art. 67, § 20  da Lei Federal no 14,133/21. 
Considerando se tratar de serviços contínuos, comprovação através de certidão ou 
atestado de que a lidtante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em 
períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme art. 67, 
§ 50  da Lei Federal n°14133/21. 

10.43 Os atestados devem estar (s) constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNP], endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem 
assina o documento, bem como conter objeto, atividades desenvolvidas e perlodo da 
contrafação; 

10.4.4. Na hipótese do atestado não conter as informações solicitadas, a licitante deverá 
apresentar cópia do respectivo contrato •ou notas fiscais correspondentes, onde constem 

tais informaines; 
10.4.5. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 

licitante ou pela própria lidtante e/ou emitidos por empresas, das quais ParacMem sécios 
ou diretores da licitante. 

10.5. DECLARAÇÕES: 
10.5.1. Apresentar declarações devidamente datadas e assinadas por representante legal 

autorlzado, nos termos dos modelos do Edital a seguir identificados; 
10.5.1.1. ANEXO V - Modela de Declaração da Prote.Ora ao Trabalho do Menor; 
10.5.1.2. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habitado; 
10.5.1.3. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Supervenifincia; 

10.5.1.4. ANISIO VIU - Declaração de Inexistência de Servidor Público/Empregado 

Público; 

tto 10.5.15. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

poeele 	Im 	

p  

10.5.1.6. ANEXO �X - Modelo de declaração individual de todos as sócios, de COPEI 
Inexistência de fatos impeditivos para contratar com a AdmInistração Pública; 

10.5.1.7. ANEXO XI - Modelo de Procuração para a prática de atos concernentes ao 

certame 

AMARA MIJNICP801. 	D 08E SIMES hra 	deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
10.5.1.8. ANEXO XII'- Modelo de declareçao de reserva d cargos para pessoa com 

Yuri Velas° Rasa 1A maida do Cim20.54.9, ANEXO  XIII - Modelo de declaração de pra 	que compreende a 
Equipe de Apoio 	integralidade dos direitos trabalhistas. 
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10.6. Serão aceitos documentos e declaracties oorn assinaturas digitais atreves de certificados ou conta 
Gombr, desde que sejam reconhecidas como válidas e verificáveis. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CAPI/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos; 

10.8. Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e e o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles ocumentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Serão aceitos registros de MIO de licitante matriz e filial com diferenças de úmeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cent alizadáo do 
recolhimento dessas 

11. DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

111. O controle de transações devera ser auditado pela própria CONTRATADA a partr da assinatura do 
contrato, promovendo as dirigendas e saneamentos necessários à implantação e manutenção do 
sistema, sem prejuízo das auditorias promovidas pelas órgãos de controle da Administração 
Pública e pela CONTRATANTE, a qualquer tempo. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, 
com os sistemas operacionais Windows 7/8/10/11, sendo 32 ou, preferencialmente, 64 Via, com 
os navegadores Microsoft Edge, Mofina Hrerox e Mode Chrome, com aparelhos de telefonia 
móvel• ANDROID e TOS, e também com ferramentas de escritório Microsoft Office 
2013/2016/2019/365, ou outros sistemas Ou ferramentas mais atualizados que possam vir a 
serem Utilizados pela CONTRATANTE, desde Mie amplamente disponíveis no mercado, Sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA quaisquer softwares adicionais necessários ao seu acesso. 
11.1.1. O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e veículos no banco de 

dados. 
11.1.2. A implantação do sistema informatizado de gerenciarnentó de abastecimento da frota, 

com apresentação de rede credenciada capaz de suprir as necessidades da 
CONTRATANTE, deverá ocorrer no prazo Máximo descrita neste Anexa 

11.1.3. Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados em prazo 
estabelecido neste Termo de Referência, após informaçães prestadas pela 
CONTRATANTE. 

	

llarrtfalfr110MêlX~4TRIMçtl 	. :7.~~1~ 
12.1. Após a aSSMatUra do contrato, a CONTRATADA deverá treinar e capacitar os servidores Indicados 

pela CONTRATANTE a utilizar todos os rec rsos do sistema, conforme o pr ao estabelecido. 
12.2. A CONTRATADA deverá ministrar treinam nto inaugural aos servidores u fiscais Indicados pela 

CONTRATANTE que estarão diretamente e volvidos na utilização do sistema de informação a ser 
disponibilizado, sem qualquer custo adicional a ser faturado, nos moldes que se seguem; 

12.2.1. O treinamento será prose cal ou online, desde que utorizado e agendado 
previamente pelo gestos de ontratos, deverá ser realizado a amara Municipal de 
Simões Filho, localizada no Praça da Rinha, sin, Simões Filho/BA 
12.2.1.1. Deverão ocorrer treinamentos na frequênda forma e quanUdade 

MIONIUM 	ESItitittiWritr 	necessárias par que os servidores, fiscais e gestores estejam 
Alrod0a 	devidamente apt s a operadonalizar a execução' 
CrAR 

12.32. Deverão ser forneddos todo os materiais didáticos/e ou m nuais de operação para 
os fiscais, além de outros servidores que podem ser indicad s pela CONTRATANTE. 

12.23. A data de realização do frei amento deverá ser previamente alinhada com o Gestos 
do Contrato, Indicado pela CONTRATANTE. 

123. A CONTRATADA deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver necessidade, e 
este treinamento poderá ser demandado p la CONTRATANTE a qualquer IMPA 

PC3o,u,  

- CM' 	U 	SIMPPÇFc 	casu, Pma e Alma'  
nçalves Silva ci 
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12.9. Sem prejuizo do acima disposto, quando da alteração de funcionalidades do sistema ue afetem 
diretamente a operação, o nivelamento de conhecimento poder à ser aplicado po meio de 
treinamento presencial ou ferramenta eletrônica capaz de suprir necessidade. 

13. DA-ArRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS 

13.1. O sistema deverá viabilizar o controle da execução CONTRATADA, com critica de consistência aos 
lançamentos efetuados e a segurança de utilização, devendo estas Informações estarem 
disponNels para consulta na web imediatamente após realizada a transação. 

112. As operações (transações) deverão dispontilizar, no mínimo, as seguintes informações 
Individuais: 

Placa e demais dados de identificam° do veiculo; 
Identificação do usuário; 
Estabelecimento / Município / UF; 
Data e hora; 
Tipo de operação (compra, consulta, estorno, etc ,); 

O 	Produto adquirido; 
g) Quantidade; 

Valor da o era ào por veiculo 
i) 	Identificação do responsável pelo abastecimento; 

Marcação da quilometragem do veiculo; 
k) 	Valor unitário do produto; 
I) 	Valor da compra. 

113, São considerados Relatórios Gerenciais Fundamentais, a serem dlsponibilizados via web: 
a) Relatório cadastral do veiculo, contendo, no mínimo: Local de cadastro; 
Marca/Tipo/Modelo; Cor; Ano Fabricação; Ano Modelo; Ilpo combustivel; Placa/UM Número 
RENAVAM; capacidade do tanque e Média de consumo (Km/litro). 
là) 	Controle do abastecimento do veiculo: Identificado do veiculo; Quilometragem 
rodada mensalmente e anualmente; Consumo mensal e anual; Média de consumo 
(Km/litro) mensal e anual; Quantidade de litros consumidos mensal e anual; Custo total 
com cada tipo de combustível e inconsistêndas ocorridas. 
c) 	Controle dos abastecimentos mensais: Identificação dos veículos abastecidos naquele 
mês; dados do abastecimento, conforme estabelecido; preços médio e máximo do mês 
conforme a tabela da ANP. O controle dos abastecimentos mensais servirá de fundamento 
para a nota fiscal. 

13.3.1. Controle de operação: Dados 'com totalizadores gerentials e de transações. 
13.9. Os relatórios devem estar dispcnibillzados via web a qualquer momento, fiscal do contrato ou 

servidor indicado deve receber por e-mall os relatórios de todos os veículos abastecidos 
semanalmente. 

13.5. Os relatórios gerenciais dispontilizados pela CONTRATADA deverão permitir à CONTRATANTE 
verificar o consumo de combustível utilizado pela frota, por Upo de combustível, o valor pago por 
de transação, o histórico do veiculo e do usuário, diagnosticar diferenças significativas de 
consumo de combustível e outros, de forma geral. 

13.6. A CONTRATANTE poderá exigir a emissão de relatrádo especifico para at ncler suas necessidades, 
desde que dentro dos objetivos relacionados ao controle da frota, res Nada a razoabilldade da 

solicitação. 
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15.3 Para atender a alguma excepcionalidade, o sistema deverá possibilitar o lançamento manual das 
transações com autorização fornecida via e-mail, de forma a manter a execução CONTRATADA 
em casos de pane ou de inoperencia do sistema Informatizado no local de abastecimento ou 
ainda de perda dos cartões dos veículos ou dos usuários. 

15.9 O sistema de administração e manutenção básire de cartões deverá ser disponibilizado para a 
CONTRATANTE, de maneira a realizar procedimentos como correção de transações, alterações 
de senhas, atualização, bloqueio e liberação. 

15.5 A rede credenciada deverá estar equipada de forma a Integrar o sistema de abastedmento com 
a utilização dos cartões de abastecimento por veiculo e por usuário. 

15.6 No ato do abastedmento será obrigatória a utilização do cartão do veiculo ou do usuádo com 
chip, que deverá possuir senha individual. 

15.7 A utilização de cartão do• usuário sere Facultativa, contudo, obrigatoriamente, cada usuário 
deverá ter sua idencação validada através de senha durante a execução de qualquer 
operação realizada na rede de postos credenciados, sendo de responsabilidade da CONTRATADA 
a implementação de solução que identifique e iniba com agilidade e segurança as eventuais 
utililações não autorizadas. 

15E Cada veiculo será cadastrado no sistema da CONTRATADA e Identificado por caracterislicas 
básicas como, por exemplo?  Placa, marca/modelorepreversão, status (ativo ou inativo), 
capacidade máxima de abastecimento, tipo de combustIvel, fabricante, ano de fabricação e 
modelo, cor, etc. 

15.9 Cada usuário será cadastrado no sistema da CONTRATADA e identificado por características 
básicas de, no mlnimo, nome, CPF e matricula. 

15.10 As senhas deverão ser informadas de forma segura e inviolável, através de correspondênda, 
eletrônica ou comercial, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da solicitação feita 
pelo fiscal, 

15.11 O condutor, devidamente identificado e validado no momento do abastecimento, será 
considerado responsável pela respectiva transação. 

15.12 NÃO SERÁ PERMITIDO ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NÃO CADASTRADOS OU 
REALIZADOS POR RESPONSÁVEL NÃO IDENTIFICADO OU PREVIAMENTE 
AUTORIZADO. 

15.13 O sistema deverá possibilitar a utilização de diversos combustíveis para um mesmo veiculo, face 
a existência de veículos bicombustiveis na frota do órgão. 

15.19 O sistema terá seu uso restrito para fornedmento dos insumos descritos neste Anexo, não 

sendo permitida a aquisição de quaisquer outros itere não especificados neste Telim de 
Referência e seus Anexos. 

15.15 A CONTRATANTE estabelece o valor contratual de are R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais) para crédito mensal (em moeda nacional corrente) por veiculo. 
15.15.1 O valor de abastedmento será estabelecido em portaria ou decreto do Presidente da 

Câmara Municipal de Simões Filho determinando o montante mensal por veiculo entre 
R$ 0,01 (hum centavo) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), o qual não poderá 
ser ultrapassado sem prévia autorização expressa e formal do Presidente da Casa 
Legislativa. As transações realizadas pela rede credendada sem a devida cobertura de 
crédito serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 

15.16 O sistema contratado deverá permitir alterações on-line nos limites inseridos inidalmente apenas 
pelo Gestos de Contratos, desde que haja autorização anterior expressa e formal do Presidente 
da Câmara Munidpal de Simões Filho. O sistema deverá também permitir ao Gretar de 
Contratos o bloqueio/desbloqueio/troca de senha, com operações individualizadas. 

DESI 
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15.17 O. setema deverá possibilitar o bloqueio Imediato do uso de qualquer cartão, pelo servidor 
Indicado pela CONTRATANTE, ou ainda quando da comunicação de perda ou extravio ao suporte 

técnico. 
15.17.1 O sistema deverá possibilitar o bloqueio •temporário a fim de evitar custos com 

confecção e emissão de novo carão. 

15.17.2A CONTRATADA deverá fornecer tantos cartões quantos forem solicitados pela 
CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional. 

1.5.111 Possíveis transaçêes efetuadas depois da comunicação de dano flato, perda ou 	extravio à 
CONTRATADA serão desconsideradas pela CONTRATANTE. 

15.19 O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as Informações a seguir, 
Independentemente da solicitação do condutor: a) Plaul e demais dados de identificação do 
veiculo; 5) Identificarão do usuário; c) Estabelecimento / Municipio / UF: d) Data e hora; e) 
Valor da operação; fi Marcação da quilometragem do veiculo, no momento do abastecimento; 
g) Valor da compra; e h) Saldo (crédito ainda existente no cartão do veículo). 

15.20 Em casos excepcionais em que a transação for realizada off-line, ou seja, mediante 
preenchimento manual de formulário ou outro meio cabível, o registro deverá preservar as 
Informações constantes no suNtem anterior. 

15.21 A CONTRATADA deverá prover suporte técnica operacional através de atendimento via correio 
eletrônico (e-mail) ou de telefonia para solução de inconsistências técnicas apresentadas na 
execução. 

15.22 A REDE CREDENCIADA DEVE REALMENTE ACEITAR 05 CARTÕES E REALIZAR O 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, SOB PENA DE CONFIGURAR INEXECUÇA0 
CONTRATUAL. 

leffifflealÕÉGIMA SE/RA -DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
16.1 A CONTRATADA não devera ultrapassar os seguintes prazos máximos. 

ATIVIDADE 	 PRAZO 

Cadastrar a frota de veículos 5 dias úteis, a partir da solicitação. 

Cadastrar condutores (usuarlos do cartão) 5 dias úteis,a partir da solicitação. 

Fornecer cartões para os veículos 5 dias úteis,ror da solicitação. 

Fornecer cartões para os usuários. 5 dias úteis,a partir da solicitação, 

Capacitar as partes envolvidas no gerennamento, observado o 
disposto neste TR. 

Em até 5 dias úteis partir da data de 
assinatura do contrato. 

Disponibllear o credito mensal. t a  Fora do 1C1  dia de cada mês. 

Disponibillzar credito para cartões novos. No prazo máximo de (48) quarenta e 
oito 	horas, 	após 	a 	respectiva 
solicitação. 

Apresentar relação de rede credenciada ao Gestos de Contratos 
de no minlmo 10 (dez) postos de abastecimento 
C010011.S0veis na Região Metropolitana de Salvador, 
no mínimo 	04 (quatro) 	instalados no 	Município 

de 
sendo 

de 

Até 10 (dez) dias após a data de 
assinatura do contrato 

Simões Alho e no mínimo 02 (dois) 000  estejam 
numa distância máxima de aproximadamente 
krn da sede da Câmara Municipal de Simões Pilho. 

situadas 
4 (quatro) 

Fo necer a relação da rede credenciada atualizada cada 30 di 

Cadastrar novo veículo após sistema Implantado 2 dias 	p 	a solicitação 	1 

ANDESIbbOlre 	r„ Zio) OS 
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SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Entregar segunda via de cartão de veiculo ou de usuário 5 dias úteis, a partir da solicitação. 
Prover respostas as demandas formais dos fiscais (oficio). 5 dias Cites. 
Prover respostas as demandas informais dos fiscais e usuários 
(emall telefone etc.) 

29h. 

Solucionar problemas técnicos no sistema da CONTRATADA, 
utilizado no atendimento das demandas da CONTRATANTE 

5 dias abeis. 

Cancelamento dos cartões tão logo receba comunicação oficial 
da CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, 

Imediatamente. 

OMISHTSZCIOÉCIMAMBITMRCOOSCIUtfelICADE MEDIÇÃO E ;ATURAMENTO 
17.1 No primeiro de de caga mês, a CONTRATADA en lara para a CONTRATANTE, por mel do 

sistema, os dados dos abastecimentos realizados no mês anterior, para que o Fiscal do Cont ato 
ateste a conformidade até o quinto dia útil de cada mês. 

17.2 As eventuais justificavas ás falhas apontadas devem ser encaminhadas pela CONTRATADA para 
a CONTRATANTE. 

17.3 Dirimidas as dúvidas, o fiscal do contrato formaliza o valor da medição obtido. Com  Isso se 
obtém o valor da fatura e se configura o recebimento definitivo que autoriza a CONTRATADA a 
emitir a Nota Fiscal. 

17.9 A CONTRATADA emitirá uma Nota Fiscal mensal, referente a execução contratual e dos 
abastecimentos, que apresentara o valor consolidado das •gastos realizados pela frota no 
período, com os descontos (se houver). 

1725 Quando as faturas apresentarem elementos que a invalidem, deverão ser substftuideL sendo 
que o novo prazo para pagamento será contado a partir da reagresentação das faturas em 
condições satisfatórias. 

17.6 Os valores a serem efetivamente pagos serão: 
Referente aos combustíveis: O preço de mercado à vista do postorlocal de 
abastecimento, até o limite do preço máximo publicado pela ANP - Agenda Nacional 
de Petróleo, no• site• sorivienp.gov.br, no mês da demanda. 
Referente à taxa de administração; a taxa percentual Incidente sobre os valores das 
faturas de fornecimento de combustiveis, 

17.7 Os preços a Serem pagos pelo fornecimento de combustíveis terão como limite o valor à vista no 
posto credendado, no momento do abastecimento, apilcando-se a taxa de administração, no 
que couber. 
17,7.1 Todas as promoções e descontos propiciados pelos estabelecimentos credenciados 

deverão ser repassados à CONTRATANTE, sendo que o preço promocional ou à vista 
deverá ser aplicado ao pagamento à CONTRATADA, sempre considerando o menor 
preço que estiver sendo praticado no estabelecimento. 

17.8 Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor máximo estadual divulgado 
pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, considerando o respectivo tipo de coMbustivel. 

17.9 Considerar-se-á, Inapelavelmente, a CONTRATADA como altamente espedalizada no objeto 
desta btitação, a qual, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da SM Proposta, 
todas as despesas inerentes à execução contratual, reto cabendo, portanto, pretensão de futura 
cobrança de "valores extras" ou de alterações na composição de preço. 

17.10 Para fins de !aturamento, a CONTRATADA deverá apresentar, a partir do quinto dia MI afã o dia 
20 •do mês subsequente da execução •contratual, documento de cobrança e nota fiscal/refere da 
execução no mês anterior, constando quantidade de combustível utilizada pela CONTRATANTE. 

17.11 No valor da cotação, constante da proposta de preço da licitante, conforme o Anexo I 
- Modelo de Proposta de Preços deverão ser agregados todos os custos, como go-
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINI5112ATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

de-obra, instalação do sistema, manutenção dos equipamentos, bem como qualquer 
outro necessério à execução do contrato, além das despesas de natureza trabalhista, 

social, treinamentos, lucros, seguros, riscos e outras despesas diretas ou Indiretas da 
CONTRATADA. 

17.12 A CONTRATANTE rejeitará o faturamento relativos a eventuais divergêndas entre a fatura e os 
relatórios da CONTRATADA ou entre estes e os controles da FISCALIZAÇÃO, até a completa 
apuração dos fatos, se foro urso. 

17.13 Os documentos de cobrança deverão ser entregues fisicamente pela CONTRATADA na Diretoria 
Administrativa na sede da CONTRATANTE ou encaminhados eletronicamente para e-mail 
eletrônico institucional a ser indicado pela CONTRATANTE na execução. 

rENE4AUStILA DECIMA OITAVA - DO REARISTpc8 REEQuweRp.EcôNomtço 
18.1 Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 

meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feia 
apenas mediante requerimento formai ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 
aplicação do IGP-M ou, na sua falta índice legal previsto à ápoca. 
18.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 

decurso de 12 (doze) meses, 
18.2 Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilibra econômico poderá ser solicitado 

mediante requerimento formal ao PreSidente da Urinara Municipal de Simões Filho desde que 
seja justificada e comprovada com CIOCUMentaede anexa, inclusive a apresentação de planilha 
analítica e memória de cálculo de formação de prega a variação de custos inddentes no objeto 
para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 (sessenta) 
dias, para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá Ocorrer em até 60 
(sessenta) dias. 

(NONA -DA RESCISÃÕÇI, 
19.1 A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei Federai no 19.133/2021. 

	

§ 	O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 137 na Lei Federal no 14.133/2021, não caberá ao CONTRATADO direito a 
qualquer indenização. 

19.2 A extinção do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus Incisos e parágrafos, 
da Lei Federal no 19.133/2021. 

20. 	CLÁUSULA VtGSSIIIA iratbIOS ECONDIEÔNÕENSIsstait trátorkgjaffleffifflegt 
20.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificação% 

técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em enhuma 
dranstencia, alegar o desconhecimento dos mesmos para iserrarese de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato, 

20.2 A tolerância cd não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegura os neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo. 

20.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condredes contratuais, acrésdmos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do v or Fadai 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal no 14.13 021 e 
posteriores alterações. 
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20.9 Este contato poderá ser alterado, com as devidas justificatvas, conforme as disposiçõeS do art. 

124 da Lei Federal no 19.133/2021. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO II - DO CONTRATO N°016/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

a. 
1.1. Contratarão de empresa especializada para administrar o fornecimento, gerenciamento, controle 

e aquisição de combustíveis (gasolina e émnpl), utilizando sistema informatizado, via Internet, 
com tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético/eletrônico com chip nas redes de 
estabelecimentos credenciados para os veiculas da Cernem Municipal de Simões Filho, na forma 
definida neste Termo de Referência e seus anexos. 

1.2 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
1.2.1 O item contratados compreendem o fornecimento de: 

Sistema de gerendamento Integrado, oferecendo relatórios gerencials para o controle das 
despesas do abastecimento da frota de veículos da Câmara Municipal de Simões Filho; 
Sistemas operacionais para o processamento das Informações dos cartões e terminais 
eletrônicos periféricas do sistema; 

Cartões eletrônicos ou magnéticos COM CHIP destinados aos veículos, que viabilizem o 
gerendamento de todas as informaçães, senda um para cada veiculo; 
Informatização dos dados de consumo de combustível, quilometragem percorrida, custos, 
identificaCao• do veiculo, identificação do motorista e respectiva lotação, datas e horários, 
e tipos de combustíveis, que poderão ser alimentados por meio eletrônico e em base 
gerencial de dados permanentemente disponíveis a Câmara Municipal de Simões Filho; 
Processo de consolidação dos dados financeiros e operacionais da frota de veículos e 
emissão, pela Internet, dos seguintes relatórios: 

Financeiros: 
Despesas com o abastacimentp por Veículo; 
Análise de consumo de combust vel; 
Histórico de quilometragem de ota; 
Relatório de preços praticados em postos. 

12.tpESCRIOOÁHOLUÇÃO,,ISTIFICATIVA E FUNDAMENTOPH-C9N~leeleffl 
2.1 Este processo visa a contrafação d empresa especializada no gerenciamento de frota com 

sistema informatizado e Integrado d abastecimento e fornecimento continuo de combustíveis 
(gasolina e etanol), através de CARTA() MAGNÉTICO/ELETRÔNICO com chlp, para os veículos da 
Calmara Municipal de Simões Filho e v m de encontro as atuais necessidades da Câmara Municipal 
de Simões Filho, promovendo, entre outros avanços, um controle mais eficaz nos gastos com 
combustível e desempenho-consumo dos velats oficiais, uma vez que o uso de cartões 
magnéticos na rede credenciada 	a centralização dos gastos em uma Única empresa 
proporcionará uma redução de c stos. O abastecimento dos veículos caracteriza serviço 
continuado, tendo em vista que sua ecessidade é permanente, pois sua interrupção inviabilizará 
seriamente as atividades desta Casa Legislativa. Diante do exposto a duração deste contrato não 
está restrita a vigência dos créditos orçamentários, cuja vigência inicial ê de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até o máximo de 60 meses. 

2.2 	Portanto, o contrato será celebrado c m empresa do ramo, por melo do qual a Câmara Municipal 
de Simões Filho determinará as specifiddades, condições contratuais, suporte e prazos, 
objetivando a garantia da plena exec ção do objeto, nas condições estabelecidas. 
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It MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos flui/irias administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (R EB) e a inscrições em Divida Ativa da União 1DAI/1 junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeite passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'ar a 	do paragraro único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cedida° este cond cionada á verilicação de sua autenlicidade na Internet, nos 
endereços dlittorkfb.gov.bré ou ichttpil/www. 

Cedido emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RF131PGFN n°  1.751, de 2:10/2014. 
Emitida às 13:00:12 do dia 26/08/2024 <hora e data de BraSdiae. 
Valida afê 22/02/2025. 

COdigo de controle da certidão: 8116.3A76.80D4.8E2A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 

P9in.gov.brbi, 
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UE SIMSFILie 
Some bres Panda 

Membro duCOPEL 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos TrIbutSrios Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 05340.639/0001-30 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de Sfio 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabeledmento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão ns 
	

2408097513547 

Data e hora do emjss5o 
	28/08/2024 16;11:47 

Validade 	6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada ri veriticefle de sua autenticidade no sito 
www.pfe.faxandarstatov.bf  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Departamento de Receita Imobiliária - DRI 

./# 

De rtamen 	ReeSta 
J.) adura Nlun4PtSafltafla de Pernaiee 

COMIA VáltilltSIVOES FILMO 
Bone Tortos Almeida 

Membro do MOEI 

CERTIDÃO DE EMPRESA N° 106/2024 - SMF  

Certificamos para os devidos fins que ate a presente data, pesquisando 

em nosso cadastro imobiliário não foram localizados Imóveis cadastrados em 

nome da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.539/0001-3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0  e desta forma sem 

débitos perante esta municipalidade- 

VALIDADE: 60 DIAS 

Santana de Pamaiba, 10 de julho de 2024 

CAMAIMJHICLtOE 511.110ESFIU10  
Yuri Volosr,Resa e Almeida do Carmo 

Now° de Apus 
CENTRO Met ISTEATWO BANDELRAH n. 	

cleFltuncas 

MeatÉs Marechal Mascareahus do Moraes, o°  I 23 —frroSIt10 do Moro— Salgava do PantalbaSP 

CEP 06517-52O 	OS 462245W — Conon.  ,mf 	montrifsantariaderiariaibo siodiovàx 

rt4,aáiiies.a.S3'dMji0al.ibov br 
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05.3411.53910301-70 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LIDA EPP 

CAL CANOPO II 2 ANO 5 3 CAPO 2/ALPAAVILLE /.SANTANA DE PARDAS / 
SP E 06543-378 

Inscrição 
Razão 

Social: 
Endereço 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 13.036 de 11 de mato de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
cfiálaltos referentes a contribufçães eioU encargos devidos, decorrentes das 
obrigações como FGTS. 

Validade:13/08/2024 a 11/0942024 

Certificação Número: 2024081306221195073700 

Informação obtida em 26/0S/2024 16.17'08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: terworicanta.govibr 

LAHAMPUti 	leda FIM 
Foreie TOM rnrda 

Mentre 

IMõEsaiima 
latão 

C 

ÇA411,a4 

STIII I 

Certificado ile Regularidade do 
FGTS - CRU' 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TBLAATa/ST 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E 

SILIA1S) 
CEPO.: 05.39G. 639/0001-30 
cerLidao n°: 58511348/2024 

Expedição: 26/08/2024, às 1C22:01 

Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PR= CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESAR= LTDA. (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito (a) rha =I sob c ns 05.340,639=UI-30, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. aJ2-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalha, acrescentados pelas Leis na.°  12b440/2011 e 

13.061/2017, e na Ato 01/2022 da CCIL, de 21 de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11111Tird Cle 2022. 
OS dados constantes desta Cerzidas são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

Nu case de ressoa lowidioa, a Certidão atesta a 'empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.Or) 

Certidão emitida Tratuitanante. 

ImwmAçÃO Itneokmaw= 
De Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

anadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos orevadonciarics, á st:morarias, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério PiNo1Cco do 

lranellp, Comissão de Conciliação Prévia us demais títulos que, cor 

disposição legal, contiver força executiva. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Departamento de Receitas Mobiliárias 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N° 12613/2024 - VIA WEB 

Razão Social .. :FRITE CONSOAR:RIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL ATEIA 
CNEWCPT N° 	 

Inscrição Atual 	: RA270 
Logradouro 	'CAIR CILITOPil 	ANDAR 2 RAIA 3 
Bairro 	•ALPHAVI LIE: C A2 
cidade 	:SANTANA DE ?AMALIA — SP 
CEP 	'06541-005 

TRIBUTOS E PERIODOS 

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias 

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e â Vista das informações, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura. 
débito tnserito ou não em divida ativa, com relação ao(s) 	uicusi acima indicados(s), até a presente data. 

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal na cobrança de débitos que venham a ser 
@punidos ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em reltiçfw aos tributos e pedotios indicados nesta 
cedido. 

QUARTA-FERA 31 DE JULHO DE 2024 

Validade desta Certidão 	O ai43. 

A autentniade dessa cerifdão•poderii ger 

confirmada na página da Prefeitura da Santana de 
Parnalba, no Endereço: 

www sanlaradeparname sp gov br 
Cedldáo expedida gratuitamente 

InfOrnaiõeS pata Veificaçãp de Autenticidade: 

Insirdic Cedes trai 
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